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Prefeitura Municipal de Bezerros 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

                             DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

 

                        

 

 

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL 
PARA INFECÇÃO PELO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 
BEZERROS-PE (versão 2) 
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MARÇO DE 2020 

1. INTRODUÇÃO  

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) foi informada de um conjunto de 

casos de pneumonia de causa desconhecida detectados na cidade de Wuhan, província de Hubei, na 

China. Em 7 de janeiro de 2020, cientistas chineses isolaram uma nova cepa de Coronavírus e realizaram 

o seqüenciamento genético, denominando-o COVID - 19.  

Seguindo a recomendação do seu Comitê de Emergência, em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou o 

surto do Novo Coronavírus (COVID - 19) como uma Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII).  

A nova cepa de Coronavírus, o COVID - 19, não havia sido identificada anteriormente em seres humanos. 

A fonte animal do COVID - 19 ainda não foi identificada. O conhecimento sobre as características do 

vírus, como ele se propaga entre as pessoas, qual a gravidade das infecções resultantes, como proteger 

os susceptíveis e tratar os doentes está em constante atualização. Informações preliminares apontam 

que este vírus pode ser transmitido entre humanos principalmente pelas gotículas respiratórias, por 

tosses e espirros em curta distância, também sendo transmitido por objetos contaminados pelo vírus ou 

até mesmo pela disseminação do vírus pelo ar, afetando principalmente pessoas com a imunidade 

debilitada. A sobrevivência do vírus vai depender de um meio que favoreça sua manutenção no 

ambiente.  

Não há risco de transmissão a partir de produtos enviados da China ou de qualquer outro local onde o 

vírus foi identificado. Por experiência com outros Coronavírus, sabe-se que esses tipos de vírus não 

sobrevivem a objetos, como cartas ou pacotes.  

Como em outras doenças respiratórias, a infecção pelo COVID - 19 pode causar sintomas leves, incluindo 

coriza, garganta inflamada, tosse e febre. Pode ser mais grave para algumas pessoas e pode levar a 

pneumonia ou dificuldades respiratórias. Mais raramente, a doença pode ser fatal. Pessoas idosas e 

pessoas com condições médicas pré-existentes (como diabetes e doenças cardíacas) parecem ser mais 

vulneráveis a ficar gravemente doentes com o vírus. Os profissionais de saúde que cuidam de pessoas 

doentes com COVID - 19 estão em maior risco e devem se proteger com procedimentos adequados de 

prevenção e controle de infecções.  

Pessoas que vivem fora de áreas onde o vírus está circulando não correm risco de infecção com COVID - 

19. Até o dia 10 de fevereiro de 2020, o COVID - 19 mantém  
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circulação apenas na China, onde a grande maioria dos doentes foi relatada. Os infectados de outros 

países estão entre as pessoas que viajaram recentemente da China ou que vivem ou trabalham em 

estreita colaboração com esses viajantes, como familiares, colegas de trabalho ou profissionais médicos 

que cuidam de um paciente antes de saberem que o paciente estava infectado com COVID - 19. Esses 

casos já foram detectados em países da Ásia, Oceania, Europa, e América do Norte, sem registro de 

transmissão sustentada. No Brasil, casos suspeitos foram detectados, mas sem nenhuma confirmação 

até momento.  

Até o momento, não há nenhum medicamento específico recomendado para prevenir ou tratar o novo 

Coronavírus. No entanto, aqueles infectados com COVID - 19 devem receber cuidados adequados para 

aliviar e tratar os sintomas, e aqueles com doenças graves devem receber cuidados de suporte 

otimizados. Alguns tratamentos específicos estão sob investigação e serão testados através de ensaios 

clínicos.  

Manter uma higiene básica das mãos e respiratória, e evitar contato próximo com qualquer pessoa que 

mostre sintomas de doenças respiratórias, como tosse e espirros, têm sido aconselhado como formas de 

prevenção. Assim como, pessoas que estiveram em alguma área de circulação do vírus ou teve contato 

com alguém que passou por esses locais, devem procurar uma unidade de saúde, principalmente se 

tiver febre, tosse e dificuldade em respirar. Nesses casos compartilhe imediatamente seu histórico de 

viagens recente com o seu médico.  

A OMS está monitorando continuamente a epidemiologia deste surto para entender melhor onde o 

vírus está circulando e como as pessoas podem se proteger da infecção. Para obter mais informações, 

consulte os relatórios de situação mais recentes da OMS 

(https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/situation-reports/) e do 

Ministério da Saúde (https://saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus).  

O plano de contingência de Bezerros detalha as ações em andamento e as ações a serem executadas por 

nível de resposta e de atenção, considerando a análise da situação epidemiológica. Nesta perspectiva, 

alterações podem ser realizadas ao longo da epidemia.  

2. DEFINIÇÕES DE CASO:  

2. 1 Caso suspeito de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)  

ü Situação 1 – VIAJANTE: pessoa que apresente febre E pelo menos um dos sinais ou sintomas 

respiratórios (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, 

dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento 

de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) E com histórico de viagem para país com transmissão 

sustentada OU área com transmissão local nos últimos 14 dias (figura 1);  

 

OU  
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ü Situação 2 - CONTATO PRÓXIMO: Pessoa que apresente febre OU pelo menos um sinal ou sintoma 

respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, 

dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento 

de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia) E histórico de contato com caso suspeito ou confirmado 

para COVID-19, nos últimos 14 dias.  

 

2.2 Caso provável de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)  

ü Situação 3 - CONTATO DOMICILIAR: Pessoa que manteve contato domiciliar com caso confirmado por 

COVID-19 nos últimos 14 dias E que apresente febre OU pelo menos um sinal ou sintoma respiratório 

(tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para 

deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, 

tiragem intercostal e dispneia). Nesta situação é importante observar a presença de outros sinais e 

sintomas como: fadiga, mialgia/artralgia, dor de cabeça, calafrios, manchas vermelhas pelo corpo, 

gânglios linfáticos aumentados, diarreia, náusea, vômito, desidratação e inapetência.  

 

2.3 Caso confirmado de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)  

ü Laboratorial: Caso suspeito ou provável com resultado positivo em RT-PCR em tempo real, pelo 

protocolo Charité.  

ü Clínico-Epidemiológico: Caso suspeito ou provável com histórico de contato próximo ou domiciliar 

com caso confirmado laboratorialmente por COVID-19, que  

 

 

apresente febre OU pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios, nos últimos 14 dias após o 

contato, e para o qual não foi possível realizar a investigação laboratorial específica.  

 

3. OBJETIVOS DO PLANO:  

3.1 Objetivo Geral:  

Descrever as ações e as estratégias de prevenção, vigilância e resposta em execução e a serem 

executadas pela Secretaria de Saúde do município de Bezerros -PE, de forma articulada com a secretaria 

de Saúde do estado de Pernambuco e com o ministério de Saúde, em resposta a detecção local de 

caso(s) suspeito(s) de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19).  

3.2 Objetivos Específicos:  
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a) Detectar, identificar, coletar material e encaminhar para as unidades de referência em tempo 

oportuno  caso(s) suspeito(s) de forma a interromper ou limitar a transmissão humano a humano;  

b) Adotar medidas de redução do risco de infecções secundárias entre contatos próximos por meio da 

identificação, isolamento e acompanhamento destes conformes diretrizes estabelecidas pelo Ministério 

da Saúde e Organização Mundial de Saúde;  

c) Adotar medidas corretas e completas de proteção, prevenção e controle de infecções em serviços de 

saúde;  

d) Implementar medidas orientação de saúde para viajantes provenientes das áreas de circulação do 

vírus prevenindo situações de amplificação da transmissão;  

e) Comunicar riscos a população e serviços de saúde, orientando sobre a importância de execução das 

medidas de etiqueta respiratória na rotina;  

f) Identificar e comunicar evidências, num contexto de transmissão local, que contribuam sobre o 

conhecimento da doença em relação à gravidade clínica, extensão da transmissão e infecção, 

tratamento, desenvolvimento de diagnósticos, terapêuticas e vacinas;  

g) Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos a todas as comunidades e combater a 

desinformação e as noticias falsas;  

h) Minimizar o impacto social e econômico desse evento na população;  

i) Definir encaminhamento das unidades de referência macrorregional para o atendimento aos casos 

suspeitos de acordo com o nível de resposta;  

j) Definir fluxos assistenciais para o atendimento aos casos suspeitos de acordo com a gravidade dos 

sintomas e as necessidades assistenciais dos pacientes;  

k) Definir responsabilidades e organizar o fluxograma de resposta às emergências em saúde pública.  

4. EIXOS DAS AÇÕES DO PLANO:  

Cada nível de resposta contempla ações por eixos de atuação, com vistas à detecção precoce da 

circulação viral e redução da morbimortalidade pela doença:  

4.1 Governança  

4.2 Vigilância Epidemiológica;  

4.3 Vigilância Laboratorial;  

4.4 Assistência ao Paciente;  

4.5 Assistência Farmacêutica;  
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4.6 Comunicação de Risco.  

 

5. NÍVEIS DE RESPOSTA  

Este plano é composto por três níveis de resposta, nos moldes do Plano de Contingência Nacional para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID - 19: Alerta, Perigo Iminente e Emergência em Saúde 

Pública. Cada nível é baseado na avaliação do risco do novo Coronavírus afetar o Brasil e o impacto na 

saúde pública.  

Questões importantes são consideradas nessa avaliação:  

1. Transmissibilidade da doença, como seu modo de transmissão, eficácia da transmissão entre 

reservatórios para humanos ou humano para humano, capacidade de sustentar o nível da comunidade e 

surtos;  

2. Propagação geográfica do Coronavírus (COVID - 19) entre humanos, animais, como a distribuição 

global das áreas afetadas, o volume de comércio e viagens entre as áreas afetadas;  

3. Gravidade clínica da doença, como complicações graves, internações e mortes;  

4. Vulnerabilidade da população, incluindo imunidade pré-existente, grupos-alvo  

com maiores taxas de ataque ou maior risco de graves doenças;  

5. Disponibilidade de medidas preventivas, como vacinas e possíveis tratamentos;  

6. Recomendações da Organização Mundial da Saúde e evidências científicas publicadas em revistas 

científicas.  

 

O risco será avaliado e revisto periodicamente, tendo em vista o desenvolvimento de conhecimento 

científico e situação em evolução, para garantir que o nível de resposta seja ativado e as medidas 

correspondentes sejam adotadas.  

5.1 Nível de resposta: Alerta  

Nível de resposta de Alerta corresponde a uma situação em que o risco de introdução do novo 

Coronavírus (COVID - 19) no terrotório seja elevado e não apresente casos suspeitos.  

5.1.1 Governança:  

 Articular com áreas do Ministério da Saúde (MS), ANVISA e outros órgãos o desenvolvimento das ações 

propostas para esse nível de alerta;  

 Articular as áreas da SES PE para planejamento da resposta integrada no nível estadual;  
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 Estabelecer, definir participantes e coordenar os subcomitês com representantes de referências 

técnico-cientificas para apoio à tomada de decisão em nível estratégico;  

 Mediar a pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e Comissão Intergestores Regionais (CIR) 

para o estabelecimento e implementação dos fluxos de atenção, vigilância controle e outras medidas de 

resposta em reunições presenciais ou por meio de vídeo conferencias;  

 Criar Grupos de Especialistas Externos AdHoc para debater questões específicas e apresentar subsídios 

para a tomada de decisão;  

 Manter em modo continuo, de acordo com o cenário estadual e regional, a avaliação da necessidade de 

ativação do Centro de Operações de Emergências1 em  

 

1 Conforme diretrizes do Plano Estadual de Resposta às Emergências em Saúde Pública. Pernambuco, 

2017  

 

infecção humana pelo novo Coronavirus COE nCoV, operando em nível central na SESPE e nas GERES;  

 Estabelecer mecanismos de ativação imediata e contingencial das equipes de resposta rápida com 

suporte ao deslocamento, alimentação e estadia necessários  ao acompanhamento e investigação de 

óbitos, surtos e situações inusitadas relacionada ao ingresso no estado de individuos que se enquadram 

nas definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Estabelecer prontidão para acionamento imediato, quando necessário, dos serviços de referencia para 

atenção, transporte e outras medidas de urgência e emergência, biossegurança e manejo clinico cós 

casos;  

 Estabelecer estratégias e dar suporte técnico e situacional aos porta vozes encarregados da 

comunicação com a Imprensa e outros veículos de comunicação (institucional ou não institucional) de 

forma a garantir controle de risco, proteção e promoção da saúde dentro do maior nível possível de 

transparência mitigando noticias falsas, crises de confiança e de credibilidade;  

 Articular no âmbito da rede de serviços ações de educação em saúde referente à promoção, prevenção 

e controle do Coronavirus junto à população em geral;  

 Acompanhar, por meio do CIEVS, ponto focal estadual para o regulamento sanitário internacional e 

para prontidão e resposta às emergências no estado, a situação epidemiológica, a classificação de risco 

e nível de emergência nacional e internacional, as orientações técnicas e os relatórios de situação 

emitidos pelo Ministério da Saúde, pela Organização Mundial de Saúde e pelas demais instituições e 

organismos nacionais e internacionais formalmente relacionados às ações de resposta ao COVID - 19;  
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 Pactuar, estabelecer e coordenar, em todos os níveis de gestão, rotinas e estratégias integradas de 

alerta e ativação imediata da gestão (regulação na rede publica e privada) das medidas de resposta aos 

casos suspeitos/confirmados de 2019nCoV detectados a partir de pontos de entrada 

(portos/aeroportos) ou dos serviços da rede de vigilância e atenção a saúde estadual;  

 Adquirir insumos, equipamentos, outros produtos e tecnologias eficientes para aperfeiçoamento do 

diagnóstico, da proteção individual, da assistência ao paciente  

e da assistência farmacêutica (tratamento) dos casos suspeitos/confirmados do novo Coronavirus;  

 Monitorar, periodicamente, o estoque estratégico de insumos da rede estadual de saúde, dos insumos 

laboratoriais para diagnóstico no Lacen, equipamentos de proteção individual e medicamentos;  

 Validar e executar o plano de contingência acompanhando sua execução e promovendo sua 

atualização, quando necessário;  

 Validar e divulgar os materiais (protocolos, manuais, guias, notas técnicas) desenvolvidos pelas áreas 

técnicas específicas.  

 

5.1.2 Vigilância Epidemiológica:  

 Estabelecer comunicação com o Ministério da Saúde e secretaria estadual de saúde para obter de modo 

oportuno e preciso as diretrizes dos desdobramentos nacionais;  

 Captar rumores de mídia em sites de notícias e redes sociais;  

 Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais junto aos serviços de saúde;  

 Atualizar as ações de vigilância, diante de novas evidências ou recomendações do Ministério da Saúde;  

 Elaborar fluxo para comunicação e notificação imediata de casos suspeitos pela infecção humana pelo 

novo Coronavírus (COVID - 19) e divulgar para os serviços de saúde, enfatizando a importância da 

comunicação em tempo oportuno;  

 Preparar os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e monitoramento de prováveis 

casos suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), conforme a definição de caso 

estabelecida;  

 Elaborar alertas sobre a situação epidemiológica estadual, com orientações para a preparação e 

resposta, com medidas de prevenção e controle para a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 

19);  

 Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos com periodicidade para atualização das informações sobre 

o novo Coronavírus (COVID - 19);  
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 Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SRAG), nos sistemas de informação da rede;  

 Monitorar semanalmente a rede de Unidades Sentinelas de SG e SRAG;  

 Sensibilizar os profissionais de saúde e população em relação à etiqueta respiratória e higiene das 

mãos;  

 Elaborar e promover a capacitação de recursos humanos para a investigação de casos suspeitos de 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de saúde.  

5.1.3 Vigilância Laboratorial:  

 Organizar fluxos para diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID - 19), junto à Vigilância Epidemiológica, às unidades de saúde e a Rede 

Pernambucana de Laboratórios (REPELAB);  

 Oferecer capacitação e garantir os insumos necessários para a coleta de amostras para diagnóstico da 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), influenza e outros vírus respiratórios, para as 

Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB;  

 Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE;  

 Estabelecer e divulgar critérios de seleção das amostras que deverão ser encaminhadas ao LACEN/PE;  

 Definir fluxos de envio de amostras dos serviços privados (unidades de saúde e laboratórios privados) 

para o LACEN/PE;  

 Executar os testes de diagnóstico para influenza dos casos suspeitos de infecção humana pelo novo 

coronavírus (2019nCoV), de acordo com o protocolo estabelecido pela Coordenação Geral de 

Laboratórios (CGLAB/MS);  

 Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de acordo com o fluxo 

estabelecido em plano nacional de contingência;  

 Comunicar à vigilância epidemiológica (CIEVS/PE) os resultados laboratoriais para adoção das medidas 

de prevenção e controle.  

 

5.1.4 Assistência ao Paciente:  

 Apoiar e orientar a implantação de medidas de prevenção e controle para o novo Coronavírus (COVID - 

19);  
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 Definir e implementar as Unidades de Referência para atendimento aos casos suspeitos de infecção 

pelo COVID - 19;  

 Mobilizar os serviços hospitalares de referência para a construção ou atualização dos planos de 

contingência;  

 Normatizar o fluxo de acesso e regulação às unidades de referência;  

 Construir e divulgar protocolos, normas e rotinas para o acolhimento, atendimento, prevenção e 

controle, entre outros;  

 Capacitar a rede de atenção e apoiar os serviços de saúde para adequado acolhimento, reconhecimento 

precoce e controle de casos suspeitos para a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Orientar as unidades de saúde na elaboração de fluxos internos para o itinerário do paciente;  

 Promover a organização da rede de atenção para atendimento aos casos de Síndrome gripal(SG) e 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG);  

 Orientar o monitoramento de casos de SG e SRAG nos serviços de saúde  

 Realizar levantamento dos insumos e equipamentos médico-hospitalares para atendimento de 

pacientes suspeitos para infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Reforçar a importância da comunicação e notificação imediata de casos suspeitos para infecção 

humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19);  

· Estimular os serviços de saúde públicos e privados do estadoa avaliar o estoque disponível de 

equipamento de proteção individual (EPI), conforme recomendação da ANVISA.  

 

5.1.5 Assistência Farmacêutica:  

 Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual;  

 Garantir o estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos pacientes;  

 Disponibilizar os medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de serviço 

farmacêutico;  

 Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico para os casos de SG e 

SRAG que compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir;  

 Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e  

remanejamento, conforme demanda.  
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5.1.6 Comunicação de Risco:  

 Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e informações pertinentes sobre 

a prevenção e o controle para infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à rede serviços de saúde e 

população;  

 Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da doença no sítio do SES/PE e para a 

imprensa, por meio de coletivas;  

 Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de etiqueta respiratória e 

higienização das mãos para o COVID - 19;  

 Elaborar e divulgar materiais informativos sobre as medidas de prevenção e controle do COVID - 19;  

 Divulgar informações do novo Coronavírus nas redes sociais da SES/PE;  

 Monitorar redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações equivocadas.  

 

5.2 Nível de resposta: Perigo Iminente  

Nível de resposta de Perigo Iminente corresponde a uma situação em que há confirmação de caso 

suspeito, conforme previsto no Capítulo IV, Seção I, Artigo 15 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 

1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes.  

5.2.1 Governança:  

 

Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes medidas:  

 Implantação do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE nCoV) estadual, com a 

participação de representantes das Secretarias Executivas da SESPE; Hospitais de Referência públicos e 

privados; Lacen;  

 

 

Apevisa; Anvisa; Conselho de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS); infectologistas da rede de 

saúde;  
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 Monitoramento semanal da situação epidemiológica e do Plano de Contingência Estadual pelo COE 

nCoV, para subsidiar a tomada de decisão;  

 Manter permanente articulação da Gestão Estadual com a Gestão Municipal e Federal para mútuo 

apoio quanto ao fluxo dos pacientes e definição de Unidades de Referência, bem como garantia da 

logística necessária para o atendimento.  

 Estabelecer rapidamente a coordenação e apoio operacional da resposta ao(s) casos suspeito(s) do 

novo Coronavirus em nível regional e nacional;  

 Acionamento imediato dos serviços de referencia para atenção, transporte e outras medidas de 

urgência e emergência, biossegurança, diagnóstico e manejo clinico do(s) caso(s) suspeito(s);  

 Acionamento imediato das equipes de resposta rápida necessários a busca ativa, detecção, 

acompanhamento e investigação laboratorial e epidemiológica de casos suspeitos do novo Coronavírus 

e de seus contatos. Essa equipe deve ter suporte suficiente para autonomia de deslocamento, 

alimentação e estadia enquanto houver necessidade;  

 Articular ações de comunicação assertiva de risco para prevenir crises sociais, de mídia, econômicas e 

até políticas decorrentes da transcendência do evento e consequente medo da população e dos 

profissionais da rede de serviços assistenciais públicos e privados diante desse cenário epidemiológico 

da infecção humana pelo novo Coronavirus (2019nCoV);  

 Adquirir, conforme demanda, os insumos essenciais para garantia das ações em caráter emergencial.  

 

 

5.2.2 Vigilância Epidemiológica:  

 Manter comunicação com o Ministério da Saúde (MS) e outras organizações nacionais e autoridades de 

saúde para obter de modo oportuno e preciso, as diretrizes dos desdobramentos internacionais;  

 Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas evidências ou recomendações da 

OMS e MS;  

 Definir serviços de referência organizados para a detecção, notificação,  

investigação e monitoramento de prováveis casos suspeitos para o novo coronavírus (COVID - 19);  

 Aumentar a capacidade de avaliação rápida de riscos, realizar eficaz monitoramento de informações e 

investigação intersetorial e resposta frente a casos suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID - 19).  
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 Emitir alertas para as Secretarias Municipais de Saúde sobre a situação epidemiológica global e 

nacional, com orientações para medidas de prevenção e controle para infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID - 19).  

 Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SRAG), nos sistemas de informação da rede, para permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de 

decisão;  

 Elaborar e divulgar Boletins Epidemiológicos com periodicidade para atualização das informações;  

 Capacitar a rede de vigilância e atenção à saúde organizadas sobre a situação epidemiológica do país e 

as ações de enfrentamento;  

 Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais e junto aos serviços de saúde.;  

 Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas evidências ou recomendações do 

MS e OMS;  

 Elaborar e divulgar materiais de educação em saúde para o trabalhador da saúde;  

 Notificar, investigar e monitorar prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID - 19).  

 

5.2.3 Vigilância Laboratorial:  

 Fortalecer os fluxos estabelecidos para o diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a infecção 

humana pelo novo coronavírus (COVID - 19), junto às Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e 

REPELAB;  

 Garantir os insumos necessários para a coleta de amostras para diagnóstico da infecção humana pelo 

novo coronavírus (2019nCoV), influenza e outros vírus respiratórios, para as Unidades de Saúde, 

Vigilância Epidemiológica e REPELAB;  

 Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE e dos resultados do diagnóstico 

laboratorial para novo coronavírus e outros vírus respiratórios realizados;  

 Enfatizar os critérios de seleção das amostras que deverão ser encaminhadas ao LACEN/PE junto às 

Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB;  

 Apoiar os serviços privados sobre a adoção dos protocolos laboratoriais da rede pública para os casos 

suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus, inclusive a importância da coleta e envio de 

amostras para o LACEN/PE;  

 Executar os testes de diagnóstico dos casos suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID - 19), de acordo com o protocolo estabelecido para os LACEN, pela CGLAB/MS;  
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 Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de acordo com o fluxo 

estabelecido em plano nacional de contingência;  

 Comunicar à vigilância epidemiológica (CIEVS/PE) os resultados laboratoriais para adoção de medidas 

de prevenção e controle.  

 

5.2.4 Assistência ao Paciente:  

 Promover a organização da rede de atenção para atendimento aos casos de SG, SRAG e da infecção 

humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Mobilizar os responsáveis pelos serviços de saúde públicos e privados a executarem seus protocolos, 

fluxos e rotinas para o acolhimento, notificação, atendimento, medidas de prevenção e controle, entre 

outros;  

 Orientar a organização e apresentação dos planos de contingência pelos hospitais de referência para 

acolhimento, reconhecimento precoce e controle de casos suspeitos ou confirmados para a infecção 

humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19) na rede pública e privada;  

 Levantar a disponibilidade nos hospitais de referência de ampliação do número de leitos de internação 

com isolamento e leitos de UTI com isolamento para casos graves;  

 Divulgar o fluxo de acesso às unidades de referência para atendimento aos casos suspeitos de infecção 

pelo COVID - 19;  

 Realizar levantamento da necessidade de insumos e equipamentos médico- 

 

 

hospitalares para atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo novo Coronavírus 

(COVID - 19);  

 Adquirir, para as unidades da rede estadual de saúde, insumos e equipamentos necessários para o 

atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo COVID - 19;  

 Estabelecer e apoiar o uso de Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais do SUS de 

acordo com o protocolo de manejo clínico para a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), 

conforme recomendação da Anvisa.  

 

5.2.5 Assistência Farmacêutica:  

 Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos pacientes.  
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 Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de serviço farmacêutico.  

 Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico para os casos de SG e 

SRAG que compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir;  

 Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual;  

 Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, conforme 

solicitação a demanda.  

 

5.2.6 Comunicação de Risco:  

 Definir estratégias de publicidade e informação à população e à imprensa para a infecção humana pelo 

novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e informações pertinentes de 

prevenção e controle da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção e controle junto à rede de serviços de 

saúde e população;  

 Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID - 19) no sítio da SES/PE e para a  

 

 

imprensa;  

 Elaborar junto com a área técnica materiais informativos/educativos sobre o novo Coronavírus e 

distribuí-los para a população, profissionais de saúde, jornalistas e formadores de opinião;  

 Divulgar informações sobre a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19) nas redes sociais;  

 Promover coletivas de imprensa com o porta-voz responsável pela interlocução com os veículos de 

comunicação;  

 

5.3 Nível de resposta: Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)  

Nível de resposta de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) corresponde a uma 

situação em que há confirmação de transmissão local do primeiro caso do novo Coronavírus (COVID - 

19), no território nacional, com Declaração de ESPIN, conforme previsto no Decreto nº 7.616 de 17 de 
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novembro de 2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional - ESPIN.  

Em 3 de fevereiro foi efetuada pelo Poder Executivo Federal, por meio de ato do Ministro de Estado da 

Saúde (PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020), a declaração de ESPIN após análise de 

recomendação da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, considerando: que esse 

evento está sendo observado em outros países do continente americano e que a investigação local 

demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, 

entre as três esferas de gestão do SUS; a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse 

evento e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); que a situação demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.  

5.3.1 Governança:  

Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes medidas:  

 Articular junto às áreas do Ministério da Saúde (MS), ANVISA e outros órgãos o desenvolvimento das 

ações e atividades propostas para esse nível de emergência, com emprego urgente das medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.  

 Ampliar a estrutura do COE, mantendo ativado o COE-Saúde cuja gestão será baseada no Gabinete do 

Governo do Estado, sob a denominação de Gabinete Executivo Intersetorial para o novo Coronavirus 

(GEI-NCov), com a presença de órgãos de instituições externos do setor saúde, e que tenham relação 

com a resposta coordenada ao evento monitorado e seu enfrentamento.  

 Ampliar os horários de funcionamento do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

considerando a necessidade de funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana;  

 Garantir quadro de recursos humanos capacitados e suficientes para desenvolver as ações do plano de 

contingência dentro da oportunidade que a situação requeira.  

 Avaliação contínua do cenário para subsidio a decisão de instalação de hospital de campanha em áreas 

de epicentro de surtos.  

 Execução imediata dos protocolos de ação de cada componente de resposta (e seus respectivos planos 

orientação técnica, suprimentos essenciais e suporte operacional) elaborados prevendo a possibilidade 

contingencial sobrecarga sistema de saúde pelo aumento da intensidade e freqüência das ações a serem 

executadas e ou pelo impacto provocado pela propagação do vírus e pelo aumento da quantidade de 

casos.  

 

5.3.2 Vigilância Epidemiológica:  
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 Estabelecer comunicação com o Ministério da Saúde para obter de modo oportuno e preciso as 

diretrizes dos desdobramentos nacionais;  

 Captar rumores de mídia em sites de notícias e redes sociais;  

 Divulgar as normas e diretrizes do Ministério da Saúde para a prevenção e controle da infecção humana 

pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 

 

 Enfatizar aos serviços de referência a importância da detecção, notificação, investigação e 

monitoramento oportuno dos casos confirmados para o novo Coronavírus (COVID - 19),  

 Manter ativas as ações do COE no Estado para monitoramento de casos suspeitos ou confirmados para 

a infecção humana pelo novo Coronavírus;  

 Realizar avaliação de risco, adaptando para a situação de Pernambuco;  

 Investigar, em articulação com as Gerências Regionais de Saúde (Geres) e municípios, os casos 

confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Monitorar e investigar, em articulação com as Gerências Regionais de Saúde (Geres) e municípios, os 

contatos dos casos confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos com periodicidade para atualização das informações sobre 

o novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Atualizar as Geres e município sobre a situação epidemiológica do Estado e necessidade de adoção de 

novas medidas de prevenção e controle da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

 Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de saúde.  

 

5.3.3 Vigilância Laboratorial:  

 Garantir a execução dos fluxos para diagnóstico laboratorial para detecção de infecção humana pelo 

novo coronavírus, junto as Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e Rede Pernambucana de 

Laboratórios (REPELAB);  

 Garantir os insumos necessários para a coleta de amostras para diagnóstico do novo coronavírus 

(COVID - 19 e outros vírus respiratórios, para as Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e 

REPELAB;  

 Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE e dos resultados do diagnóstico 

laboratorial para novo coronavírus e outros vírus respiratórios realizados;  
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 Enfatizar os critérios de seleção das amostras que deverão ser encaminhadas ao LACEN/PE junto às 

Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB;  

 

 

 Apoiar os serviços privados sobre a importância da coleta, fluxo de envio e diagnóstico da infecção 

humana pelo novo coronavírus, de acordo com os protocolos nacional e estadual;  

 Executar os testes de diagnóstico dos casos suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID - 19), de acordo com o protocolo estabelecido para os LACEN, pela CGLAB/MS;  

 Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de acordo com o fluxo 

estabelecido em plano nacional de contingência;  

 Comunicar a vigilância epidemiológica (CIVES/PE) os resultados laboratoriais para adoção de medidas 

de prevenção e controle.  

 

5.3.4 Assistência ao Paciente:  

 Organizar a rede de atenção à saúde para disponibilidade de UTI que atenda a demanda de cuidados 

intensivos para casos graves, garantido adequado isolamento dos mesmos;  

 Ampliar o número de leitos de internação e leitos de UTI para casos graves nos hospitais de referência;  

 Implantar serviço de referência adicional no estado para o atendimento aos casos suspeitos de infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), em caso de epidemia;  

 Ampliar a oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de enfermaria em outros serviços de saúde para o 

atendimento dos casos de SG, SRAG e da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), em caso 

de epidemia;  

 Contratar novos leitos de UTI e de isolamento, em caso de epidemia pelo Novo Coronavírus (COVID - 

19);  

 Organizar e divulgar os fluxos de acesso e regulação para os serviços de referência, unidades de terapia 

intensiva e de internação;  

 Adquirir, para as unidades da rede estadual de saúde, insumos e equipamentos necessários para o 

atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo 2019 nCoV;  

 Reforçar a necessidade de garantir proteção aos profissionais atuantes no atendimento aos casos 

suspeitos ou confirmados da infecção humana pelo novo  Coronavírus (COVID - 19), nos serviços 

públicos e privados, conforme recomendações da Anvisa  
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5.3.5 Assistência Farmacêutica:  

 Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos pacientes.  

 Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de serviço farmacêutico.  

 Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico para os casos de SG e 

SRAG que compreendem a definição clínica para uso do fosfato de oseltamivir;  

 Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual;  

 Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, conforme 

solicitação a demanda  

 

5.3.6 Comunicação de Risco:  

 Informar as medidas a serem adotadas pelos profissionais de diversas áreas e a população geral;  

 Intensificar a divulgação, junto com a área técnica, de materiais informativos/educativos sobre o novo 

Coronavírus para a população, profissionais de saúde, jornalistas e formadores de opinião;  

 Apoiar os municípios e outros órgãos parceiros na reprodução de material de divulgação sobre o novo 

Coronavírus (COVID - 19);  

 Monitorar as redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações equivocadas;  

 Manter atualizada no sítio da SES/PE a página eletrônica do sobre o novo Coronavírus;  

 Disponibilizar material informativo/educativo para públicos específicos: gestores, profissionais de 

saúde, viajantes, escolas, dentre outros;  

 Promover coletivas de imprensa com o porta-voz responsável pela interlocução com os veículos de 

comunicação;  

 Estabelecer parcerias com a rede de comunicação pública (TVs, rádios e  agências de notícias) para 

enviar mensagens com informações atualizadas.  

 

4 AJUSTES NO NÍVEL DE RESPOSTA  

Em situações epidêmicas, as etapas iniciais da resposta são realizadas com base em poucas ou frágeis 

evidências. A avaliação de riscos nessas circunstâncias requer flexibilidade e, possivelmente, erros por 
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precaução. O nível de resposta será ajustado adequadamente quando uma melhor avaliação de risco 

puder ser feita à luz de mais informações disponíveis tanto no território nacional como mundialmente.  

5 REDE ASSISTENCIAL DE REFERÊNCIA  

 

A Rede Assistencial de Referência está definida para atendimento aos casos suspeitos de infecção pelo 

COVID-19, e será implementada de acordo com o nível de resposta.  

Inicialmente, cumpre destacar que participaram das definições e organização dos fluxos assistenciais 

além da Secretaria Executiva de Atenção à Saúde, outras áreas essenciais como a Secretaria Executiva 

de Regulação em Saúde, Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, Hospitais especializadas de 

referência, Gerência de Urgência e Emergência, Gerências Regionais de Saúde, SAMU 192 e a 

representação do COSEMS pela Secretaria Municipal de Saúde do Recife.  

Toda a rede que presta atendimento de urgência e emergência como as Unidades de Pronto 

Atendimento (UPA 24h) e os serviços de pronto atendimento dos Hospitais regionais e de média 

complexidade foram capacitados e instruídos em relação aos protocolos e fluxos assistenciais pela 

Secretaria Estadual de Saúde. Na definição dos fluxos assistenciais foi definida pela SES/PE a 

necessidade de consulta ao CIEVS-PE, antecedendo o contato com a Central de Regulação Estadual de 

Urgências, quando definida a necessidade de transferência do caso suspeito para uma das unidades de 

referência. E  

Em relação à definição dos pontos de atenção da rede, foi levado em consideração a regionalização, 

capacidade instalada das unidades, recursos humanos capacitados e fluxos assistenciais pré-

estabelecidos.  

Assim, destacamos inicialmente que as Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e os serviços de 

pronto atendimento dos Hospitais regionais e de média complexidade são unidades de “porta aberta” 

que podem acolher e prestar o  

atendimento inicial e identificar os possíveis casos suspeitos de acordo com as definições 

epidemiológicas e avaliar clinicamente as necessidades assistenciais e a gravidade do caso.  

Diante dos achados da anamnese e do exame físico inicial, proceder o contato com o CIEVS-PE e, na 

sequencia, com a Central de Regulação quando definida a necessidade de remoção para os serviços de 

referência. No caso dos hospitais regionais, referências macrorregionais no sertão do Estado, estas 

unidades estão dotadas da capacidade de coleta dos exames e capacitados para proceder a notificação 

do caso suspeito assim como definir o acompanhamento ambulatorial e o internamento hospitalar 

quando couber, prestando toda a orientação necessária ao paciente e familiares quando for indicada a 

alta para isolamento domiciliar articulado com a atenção primária e a vigilância municipais.  

No caso de necessidade de remoção dessas unidades de média complexidade para as unidades de 

referência na capital do Estado, conforme indicação clínica, o procedimento poderá ser realizado pelas 
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equipes e transporte da própria unidade, devidamente capacitadas e utilizando os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) que garantam a proteção para aerossóis.  

Em relação às UPA’s 24h, os casos identificados como suspeitos deverão ser removidos 

preferencialmente pelas equipes e transporte da própria unidade, devidamente capacitadas e utilizando 

os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que garantam a proteção para aerossóis, exceto nos casos 

de maior gravidade para os quais o SAMU 192 poderá ser acionado para efetivar a remoção.  

Para a remoção dos casos suspeitos a partir dos portos e aeroportos para as unidades de referência, 

esta poderá ser realizada pelas equipes locais de remoção desde que devidamente capacitadas e 

utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados. O SAMU 192 poderá ser acionado 

para efetivas essas remoções sobretudo diante de casos de maior gravidade.  

Tendo em vista o aumento do numero de casos suspeitos e confirmados no Brasil e a possibilidade do 

aumento do número de casos suspeitos no Estado, a rede assistencial de referência está sendo ampliada 

de forma regionalizada para apresentar respostas assistenciais considerando o nível de resposta 

definido.  

  

A seguir a relação das unidades por nível de resposta: 

NÍVEL 1 

● Hospital Universitário Oswaldo Cruz (HUOC) – Atendimento a 

pacientes adultos e pediátricos 

● Hospital Correia Picanço (HCP) – Atendimento a pacientes 

pediátricos (menores de 14 anos) 

● IMIP – Atendimento a gestantes e puérperas 

 

 

NÍVEL 2 

 ●Hospital Mestre Vitalino: Atendimento a pacientes adultos e pediátricos 

●Hospital Regional Rui de Barros Correia: Atendimento a pacientes 

adultos e pediátricos 

●Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães: Atendimento a 
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pacientes adultos e pediátricos 

●Hospital Regional Inácio de Sá: Atendimento a pacientes adultos e 

pediátricos 

●Hospital Dom Malan: Atendimento a gestantes e puérperas e aos 

pacientes pediátricos (menores de 14 anos) 

●Ampliação de 10 leitos de UTI no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

(HUOC) 

NÍVEL 3 ● Ampliação dos Serviços de Referência: 

 - Hospital Mestre Vitalino (HMV), 

 - Hospital das Clínicas de Pernambuco (HC), 

 - Hospital Universitário de Petrolina. 

●Ampliar o número de leitos de internação e de leitos de UTI nos 

hospitais de referência: 

 - HUOC – 64 leitos de enfermaria, 

 - HMV – 20 leitos de UTI e 100 leitos em hospital de Campanha, 

 - HC – 8 leitos de UTI e 4 leitos de enfermaria. 

 - Ampliar a oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de 

enfermaria em outros serviços de saúde, 

 - Contratar novos leitos de UTI e de isolamento 

Os casos graves que sejam atendidos nas unidades de referência no interior do 

Estado serão estabilizados e regulados através da Central de regulação das Urgências para 

serviços de referência de maior complexidade que tenham disponíveis leitos de UTI 

adequados para o tratamento das demandas assistenciais dos pacientes. A descrição da 

Rede Assistencial no interior do Estado conforme capacidade resolutiva ativada no 

Segundo Nível de resposta segue no ANEXO 1. 
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6. SETORES, RESPONSÁVEIS E CONTATOS SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE 

 Coordenação do CIEVS PE Rita de Cássia de Oliveira Das 8 às 17h: 0800-281-3041 3184-0191 3184-0192  

Coordenação do CIEVS Recife Beatriz Matias 3355-1891 

 Coordenação de Vigilância das Doenças Imunopreveníveis Alice Rodovalho 3184-0224 

 Assessoria de Comunicação SES/PE Rafael Montenegro 3184-0066 

 Lacen PE - Recepção de amostras Maria do Carmo Freitas 3181-6317 

 Lacen PE - Setor de Virologia João Carlos 3181-6340 3181-6381 

 ANVISA - Coordenação Regional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos 

Alfandegados do Estado de Pernambuco Olimar Cardoso dos Santos 3301-6197 

 Hospital Universitário Oswaldo Cruz (HUOC) Izabel Christina de Avelar Silva 3184-1202 3184-1209  

Hospital Correia Picanço (HCP) Rodrigo da Cunha Menezes 3184-3962 

 Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP Tereza Campos 2122-2100 

 Hospital Mestre Vitalino (Caruaru) Marcelo Cavalcante (81) 3725-7750 

 Hospital das Clínicas Sylvia Lemos Hinrichsen 2126-3633 

 Secretaria Executiva de Atenção à Saúde Cristina Mota 3184-0521 

 SVO Pernambuco Maria Lígia 3184-0333 

 SVO Recife Flávio Azevedo 2126-8557  

SVO Caruaru Paula Jácome 3727-7875 3727-7878 

Central de Regulação SES PE 0800-281-3555 

 Ouvidoria SES PE 0800-286-2828 

 

7. CENTRO DE REFERÊNCIA MUNICIPAL DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS 

Travessa Professor Trajano, 390, ao lado do antigo fórum municipal. 
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Anexo 1: Rede Assistencial no interior do Estado – Segundo Nível de resposta - conforme capacidade 

resolutiva Unidade Município Macrorregião Perfil assistencial em relação ao COVID -19 

Hospital Mestre Vitalino 

1 Atendimento à Demanda Espontânea Coleta dos exames Leitos de Isolamento (não) 

2 Leitos de UTI (60) 

3 Pacientes adultos e pediátricos ( casos leves e graves) 

4 Coleta para exames laboratoriais ( sim) 

5 Leitos de isolamento (11) 

 

*ESTE PLANO É UMA ADAPTAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE CONTINGÊNCIA AO COVID-19, E FONTE 

COMPLEMANTAR DE POLÍTICA MUNICIPAL PARA TOMADA DE DECISÕES ESTRATÉGICAS. 
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APRESENTAÇÃO 

 

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do Programa 
Nacional de Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis 
(DEIDT) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), realizará a campanha nacional de vacinação 
contra a covid-19, de forma gradual, a iniciar em janeiro de 2021. 

Na ocasião, o início da vacinação se dará pelos trabalhadores da saúde, pessoas 
idosas residentes em instituições de longa permanência (institucionalizadas), pessoas maiores de 
18 anos com deficiência residentes em Residências Inclusivas (institucionalizadas) e indígenas 
vivendo em terras indígenas em conformidade com os cenários de disponibilidade da vacina.  

Esta ação envolve as três esferas gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS), 
contando com recursos da União, das Secretarias Estaduais de Saúde (SES) e das Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS). Para o êxito da campanha de vacinação, conforme aumento na 
disponibilidade de vacinas, estima-se o funcionamento de aproximadamente 50 mil postos de 
vacinação. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada pelo 

novo coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda potencialmente 

grave e de distribuição global, que possui elevada transmissibilidade entre as pessoas por meio 

de gotículas respiratórias ou contato com objetos e superfícies contaminadas.  

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas 

com covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em 

cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. Pessoas 

idosas e/ou com morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos e pulmonares, 

diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior risco de evoluírem para formas graves da doença. É 

sabido que as medidas não farmacológicas para conter a transmissão do novo coronavírus, que 

apesar de terem sido fundamentais até o presente momento tem elevado custo social e 

econômico, tornando-se imprescindível dispor de uma vacina contra a doença.  

De acordo com o panorama da OMS, atualizado em 12 de janeiro de 2021, 

existem 173 vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa e 63 vacinas 

candidatas em fase de pesquisa clínica, das quais 20 encontram-se na fase III de ensaios clínicos. 

Mediante busca mundial de uma vacina COVID-19, o governo brasileiro viabilizou crédito 

orçamentário extraordinário em favor do Ministério da Saúde, para garantir ações necessárias à 

produção e disponibilização de vacinas COVID-19 à população brasileira.  

Por se tratar de uma busca mundial pela tecnologia, produção e aquisição do 

imunobiológico, a disponibilidade da vacina é inicialmente limitada. Considerando a disponibilidade 

limitada de doses da vacina faz-se necessária a definição de grupos prioritários para a vacinação.  

Neste cenário os grupos de maior risco para agravamento e óbito deverão ser 

priorizados. Além disso, no contexto pandêmico que se vive, com a grande maioria da população 

ainda altamente suscetível à infecção pelo vírus, também é prioridade a manutenção do 

funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos 

serviços essenciais. 
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De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19 (primeira versão), foram definidos grupos alvo da campanha, a saber: de início idosos 

(85 anos ou mais) tendo a idade da população em geral, sem ser de grupos prioritários, diminuindo 

gradativamente. Indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores da saúde, povos e 

comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais quilombolas, pessoas 

com determinadas morbidades (ver descritivo no Anexo I), população privada de liberdade, 

funcionários do sistema de privação de liberdade, pessoas em situação de rua, forças de 

segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência 5 permanente grave, 

trabalhadores da educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário 

passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, 

trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores portuários, trabalhadores de transporte 

aquaviário, conselheiros tutelares, CREAS, CRAS, funcionários da limpeza urbana e coletores, 

gestantes e puérperas, bombeiros militares, funcionários de agências bancárias e correios, 

trabalhadores de indústrias. 

 

2.OBJETIVO DO PLANO  

2.1 Objetivo Geral 

Reduzir a morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem como a 

manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do 

funcionamento dos serviços essenciais.  

2.2 Objetivos Específicos  

  Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

  Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e capacidade 

de atendimento à população;  

  Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção;  

  Vacinar e orientar profissionais dos serviços de saúde para a vacinação contra COVID-

19;  

 Otimizar os recursos existentes por meio de planejamento e programação oportuna para 

a operacionalização da vacinação no município; 

 Formular estratégias de comunicação para orientação da população sobre a oferta da 

vacina;  
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3.POPULAÇÃO-ALVO 

A população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a covid-19, 

mencionadas na introdução deste informe (descritas no Anexo I e II), foram priorizadas segundo 

os critérios de exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela doença.  

O escalonamento desses grupos populacionais para vacinação se dará conforme 

a disponibilidade das doses de vacina, após liberação para uso emergencial pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

O Ministério da Saúde iniciará a campanha nacional de vacinação contra a covid-

19 com um total de 6 milhões de doses da vacina Sinovac (Butantan). Ressalta-se que esta vacina 

tem indicação de duas doses para completar o esquema vacinal. Neste cenário, considerando as 

duas doses para completar o esquema vacinal (intervalo de 2 a 4 semanas entre elas) e o 

percentual de perda operacional de 5%, estima-se vacinar nesta primeira etapa cerca de 2,8 

milhões de pessoas, priorizando os grupos que seguem:  

❖ Trabalhadores da saúde (ver estrato populacional abaixo)  

❖ Pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência (institucionalizadas);  

Diante das doses disponíveis para distribuição inicial às UF e a estimativa populacional dos 

trabalhadores de saúde, será necessária uma ordem de priorização desse estrato populacional. 

Assim, recomenda-se a seguinte ordem para vacinação dos trabalhadores da saúde conforme 

disponibilidade de doses, sendo facultado a Estados e Municípios a possibilidade de adequar a 

priorização conforme a realidade local:  

❖ Equipes de vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na vacinação dos grupos 

elencados para as 6 milhões de doses;  

❖ Trabalhadores das Instituições de Longa Permanência de Idosos e de Residências Inclusivas 

(Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para jovens e adultos com 

deficiência);  
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❖ Trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência quanto da atenção 

básica, envolvidos diretamente na atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de 

covid-19;  

❖ Demais trabalhadores de saúde. 

❖ Com o recebimento gradual das vacinas (CoronaVac, AstraZeneca, Pfizer, Janssen) foi 

possível ampliar, para além dos grupos acima citados, a disponibilidade de doses  para os demais 

grupos prioritários: de início idosos (85 anos ou mais) tendo a idade da população em geral, sem 

ser de grupos prioritários, diminuindo gradativamente. Indígenas vivendo em terras indígenas, 

trabalhadores da saúde, povos e comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades 

tradicionais quilombolas, pessoas com determinadas morbidades (ver descritivo no Anexo I), 

população privada de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade, pessoas em 

situação de rua, forças de segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência 5 

permanente grave, trabalhadores da educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte 

coletivo rodoviário passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de transporte metroviário 

e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores portuários, trabalhadores de 

transporte aquaviário, conselheiros tutelares, CREAS, CRAS, funcionários da limpeza urbana e 

coletores, gestantes e puérperas, bombeiros militares, funcionários de agências bancárias e 

correios, trabalhadores de indústrias. 

 

 

4. META DE VACINAÇÃO 

 Vacinar 90% ou mais da população de idosos, trabalhadores de saúde, e os demais 

grupos serão avaliados por doses aplicadas. (Sujeito a alterações) 
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5.  FASES DE OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO  

5.1 Fase 1: Estratégia de vacinação dos grupos prioritários na primeira etapa 

Nesse primeiro momento, recomenda-se realizar a vacinação com equipes 

volantes, nos próprios serviços de saúde priorizados para a vacinação (serviços de saúde públicos 

e privados, tanto da urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na 

atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de covid-19), Instituições de Longa 

Permanência de Idosos, residências inclusivas de pessoas com deficiência e em terras indígenas. 

Para otimizar o tempo e não perder oportunidades, ao vacinar os idosos e as pessoas com 

deficiência, institucionalizados, é importante também incluir os trabalhadores de saúde que fazem 

parte do corpo técnico dessas instituições. 

Nossa equipe volante é composta por 07 profissionais de saúde, sendo 02 

Enfermeira e 05 técnicos de enfermagem, os mesmos são treinados para participar dessa equipe, 

foram realizados testes rápidos em todos os profissionais antes que eles iniciassem as atividades. 

  

FASE  PÚBLICO ALVO  ESTRATÉGIA  STATUS  

1 Idosos do Abrigo Nossa Senhora do 
Rosário 

 

-Vacinação in loco com 
equipe volante de 
vacinação com 10 
profissionais, 

- Drive thru na Policlínica 
Farmacêutico Narciso Lima.  

-Vacinação Domiciliar  

Concluído 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Profissionais assistenciais: 
Médicos, enfermeiros, 
nutricionistas, fisioterapeutas, 
terapeutas ocupacionais, biólogos, 
biomédicos, farmacêuticos, 
odontólogos, fonoaudiólogos, 
psicólogos, assistentes sociais, 
profissionais da educação física, 
médicos veterinários e seus 
respectivos técnicos e auxiliares; 

- Trabalhadores de apoio: 
recepcionistas, seguranças, pessoal 
da limpeza, cozinheiros e auxiliares, 
motoristas de ambulâncias e ACS, 
ou seja, aqueles que trabalham nos 
serviços de saúde, mas que não 
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estão prestando serviços direto de 
assistência à saúde das pessoas; 

- Acadêmicos em saúde e 
estudantes da área técnica 
em saúde em estágio 
Hospitalar; 

-  Cuidadores de idosos e 
doulas/parteiras, bem como 
funcionários do sistema 
funerário que tenham 
contato com cadáveres 
potencialmente 
contaminados.  

Concluídos. 

Idosos > de 85 anos 

2 Demais idosos >60 anos à 85, povos 
e comunidades quilombolas >18 
anos  

-Ampliação de centros 
COVID 19 de vacinação 
drive thru  

-Vacinação Domiciliar 

-Vacinação in loco com 
equipe volante de 
vacinação com 07 
profissionais, 

Concluído. 

3 Para indivíduos com uma ou mais 
morbidades descritas abaixo, de 
acordo com a faixa etária indicada 
pela Anvisa (18 anos): Diabetes 
mellitus; hipertensão arterial (HA) 
estágio 3; HA estágios 1 e 2 com 
lesão em órgão-alvo e/ou 
comorbidades; hipertensão 
resistente; doença pulmonar 
obstrutiva crônica; fibrose cística, 
fibroses pulmonares, 
pneumoconioses, displasia 
broncopulmonar e asma grave (uso 
recorrente de corticoides sistêmicos, 
internação prévia por crise 
asmática; insuficiência renal; 
doenças cardiovasculares e 

-Ampliação de centros 
COVID 19 de vacinação 
drive thru  

-Vacinação Domiciliar 

-Vacinação in loco com 
equipe volante de 
vacinação com 11 
profissionais, 

 

Em 
andamento 
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cerebrovasculares; indivíduos 
transplantados de órgão sólido ou 
de medula óssea; demais indivíduos 
imunossuprimidos; anemia 
falciforme; obesidade grau 3 
(IMC≥40); síndrome de down. 

Gestantes e puérperas com ou sem 
comorbidade.  

 (anexo 1) 

4 População privada de liberdade, 

funcionários do sistema prisional, 

pessoas em situação de rua, 

trabalhadores de educação, 

trabalhadores industriais (indústria e 

construção civil), pessoas com 

deficiência > de 18 anos. Forças 

Armadas, pessoas com deficiência 5 

permanente grave, trabalhadores da 

educação, caminhoneiros, 

trabalhadores de transporte coletivo 

rodoviário passageiros urbano e de 

longo curso, trabalhadores de 

transporte metroviário e ferroviário, 

trabalhadores de transporte aéreo, 

trabalhadores portuários, 

trabalhadores de transporte 

aquaviário, conselheiros tutelares, 

CREAS, CRAS, funcionários da 

limpeza urbana e coletores, 

gestantes e puérperas, bombeiros 

militares, funcionários de agências 

bancárias e correios, trabalhadores 

de indústrias. 

-Ampliação de centros 
COVID 19 de vacinação 
drive thru  

-Vacinação in loco com 
equipe volante de 
vacinação com 02 
profissionais. 

 

Em 
andamento. 
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 Todos acima citados só serão 
vacinados mediante comprovação. 

 

 Todos os profissionais da equipe volante fizeram testes rápidos para 
COVID - 19. 
 

 O drive thru, vinha acontecendo entre as 13 h e 15h30m, na Policlínica Narciso Lima, 
Escola Municipal Desembargador Felismino Guedes, Rua da Matriz e Estação da Cultura, 
atendendo em especial, idosos residentes em áreas descobertas pela Estratégia Saúde 
da Família ou que estejam, temporariamente, residindo fora do seu domicilio neste 
momento de pandemia. 

 Após, vinha acontecendo a vacinação nas Unidades de Saúde da Atenção Primária 
(Idosos e portadores de Comorbidades) e em escolas funcionando como Centros de 
Vacinação COVID19 (Escola Municipal Des. Felismino Guedes, Centro Municipal de 
Assistência Integral a Criança e ao Adolescente- CEMAIC e Escola Monsenhor José 
Florentino). 

 Atualmente, está sendo realizada no centro COVID19, na Rua Monsenhor José 
Florentino de segunda a sexta das 07:30 às 19h, e nos finais de semana das 07:30 às 
16h. 

 

 

6. ESQUEMA DE VACINAÇÃO  

A Campanha Nacional de vacinação contra a covid-19 iniciará com a vacina Coronavac 

Sinovac/Butantan. Receberemos também a vacina desenvolvida pelo laboratório 

AstraZeneca/Universidade de Oxford em parceria com a Fiocruz , bem como a  Pfizer/Comirnaty  

e Jessen/Johnson & Johnso. 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade de 

Oxford/Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)/Serum Índia deverá ser administrada exclusivamente 

por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo determinado conforme segue:  

 Vacina Sinovac/Butantan: intervalo entre as doses, de 02 a 04 semanas. 

 Vacina AstraZeneca/Fiocruz: intervalo entre as doses, 12 semanas. 

 Vacina Pfizer: intervalo entre as doses, 12 semana. 

 Vacina Janssem: dose única. 
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6.1 Especificidades das vacinas: 

 Sinovac - Butantan 

Plataforma Vírus inativado 

Indicação de uso Maior ou igual a 18 anos 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 0,5 mL (frasco monodose) 

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos 2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo de 2-4 semanas 

Composição por dose 0,5mL contém 600 SU de antígeno do vírus inativado SARS-CoV-2 

Prazo de validade e conservação 12 meses a partir da data de fabricação se conservado na temperatura 

2°C a 8°C 

Validade após abertura do frasco Imediatamente após abertura do frasco 

Prateleira do refrigerador para 

acondicionamento  

Segunda ou terceira 

 

 

 

 

 

Dados sujeitos a alterações * a indicação da vacina será para pessoas a partir de 18 anos de idade 

no país. Fonte: CGPNI/SVS/MS 

 - AstraZeneca/Fiocruz  

Plataforma Vacina covid-19 (recombinante) 

Indicação de uso maior ou igual a 18 anos 

Forma 

Farmacêutica 

Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 5,0 mL (10 doses) cada 

Via de 

administração 

IM (intramuscular) 

Esquema 

vacinal/Intervalos 

2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo de 12 semanas 

Composição por 

dose 

0,5 mL contém 1 × 1011 partículas virais (pv) do vetor adenovírus recombinante de chimpanzé, 

deficiente para replicação (ChAdOx1), que expressa a glicoproteína SARS-CoV-2 Spike (S). 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IE

D
A

 PR
IC

IL
A

 D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S C

A
M

PO
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ee72533-a4d8-496e-88b9-5c10e8d57cb2



16 
 

Excipientes: L-Histidina, cloridrato de L-histidina monoidratado, cloreto de magnésio hexaidratado, 

polissorbato 80, etanol, sacarose, cloreto de sódio, edetato dissódico di-hidratado (EDTA) e água 

para injetáveis. 

Prazo de validade 

e conservação 

24 meses a partir da data de fabricação se conservado na temperatura  

2°C a 8°C 

Validade após 

abertura do frasco 

6 horas após aberta sob refrigeração (2ºC a 8ºC) 

Prateleira do 

refrigerador para 

acondicionamento  

Segunda ou terceira 

 

 

 

 

 

Fonte: CGPNI/SVS/MS *Dados sujeitos a alterações. 

 Pfizer 

Plataforma Vacina covid-19 (mRNA) 

Indicação de uso maior ou igual a 16 anos 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Cada frasco de Comirnaty contém 225µg em 0,45 mL de suspensão injetavel 

(06 doses após a diluição) em embalagens com 195 frascos. 

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos 2 doses de 0,3 mL cada, com intervalo de 12 semanas 

Composição por dose Cada dose da vacina diluída(0,3 ml) contém: Vacina covid-19 (30µg): Composto 

de RNA mensageiro (mRNA) de cadeia simples com estrutura 5-cap altamente 

purificado, produzido usando transcrição in vitro sem células, a partir dos 

modelos de DNA correspondentes, codificando a proteína S (Spike) do 

coronavirus 2 vírus da síndrome respiratória aguda grave (SARS-Cov-2). 

Excipientes (q.s.q.): ALC-0315, ALC-0159, levoalfafosfatidilcolina disteareoila, 

colesterol, savcarose, cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosfato de sódio 

dibásico di-hidratado, fosfato de potássio monobásico, água para injetáveis. 

Prazo de validade e conservação 6 meses 
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2°C a 8°C 

Validade após abertura do frasco 6 horas após aberta sob refrigeração (2ºC a 8ºC) 

Prateleira do refrigerador para 

acondicionamento  

Segunda ou terceira 

Fonte: CGPNI/SVS/MS *Dados sujeitos a alterações. 

 Jassen 

Plataforma Vacina contra a Covd-19 (Ad26.COV2-S) [recombinante]) 

Indicação de uso maior ou igual a 18 anos 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Suspensão para injeção em embalagem com 10 frascos ampola multidose de 2,5 

ml. Cada frasco ampola contém 5 doses de 0,5 ml. 

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos Dose única 

Composição por dose Uma dose (0,5 ml) contém: Adenovírus tipo 26 que codifica a glicoproteína S(Spike) 

do SARS-COV-2 (Ad26.COV2-S), não inferior a 8,92 log 10 unidades infecciosas 

(U.Inf.) 

Prazo de validade e 

conservação 

4 meses e meio 

2°C a 8°C 

Validade após abertura do 

frasco 

Conservar em temperatura de 2º a 8º C graus  por até 6 horas 

Prateleira do refrigerador para 

acondicionamento  

Segunda ou terceira 

 

 

 

 

 

Fonte: CGPNI/SVS/MS *Dados sujeitos a alterações. 
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ATENÇÃO: A vacina Sinovac/Butantan contém adjuvante de alumínio, quando expostas à 

temperatura abaixo de +2° C, podem ter perda de potência em caráter permanente. 

 

6.2 Procedimento para a administração das vacinas 

A administração da vacina será pela via intramuscular (IM), no músculo deltóide, 

observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser realizado no vasto 

lateral da coxa caso haja algum impedimento ou especificidade. Outra área alternativa para a 

administração será a ventroglútea, devendo ser utilizada por profissionais capacitados. Serão 

utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes especificações:  

❖ Seringas de plástico descartáveis (de 1,0 ml, 3,0 ml, 5,0 ml);  

❖ Agulhas descartáveis de para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 7,0 

dec/mm; 25 x 8,0 dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm. 

 

6.3 Administração simultânea com outras vacinas  

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se 

recomenda a administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas. Desta forma, 

preconiza-se um intervalo mínimo de 14 dias entre as vacinas COVID-19 e as diferentes 

vacinas do Calendário Nacional de Vacinação. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para constatação 

acerca de alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e possíveis sinais e sintomas de síndrome 

gripal e/ou síndrome febril aguda, antes da aplicação da vacina.  

 No caso de indivíduo com histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em 

observação clínica por pelo menos 15 minutos após a administração da vacina.  

Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após uma 

administração intramuscular em indivíduos recebendo terapia anticoagulante ou aqueles com 
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trombocitopenia ou qualquer distúrbio de coagulação (como hemofilia). Orienta-se pressionar o 

algodão no local da aplicação por mais tempo. Caso ocorra sangramento encaminhar para 

atendimento médico. 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para 

Vacinação disponível no link 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf. 

6.4 Precauções  

 Em geral, como com todas as vacinas, diante de doenças agudas febris 

moderadas ou graves, recomenda-se o adiamento da vacinação até a resolução do quadro com o 

intuito de não se atribuir à vacina as manifestações da doença;  

 Não há evidências, até o momento, de qualquer preocupação de segurança na 

vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com anticorpo detectável pelo SARS-

COV-2.  

 É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de 

incubação) ou assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. Entretanto, recomenda-

se o adiamento da vacinação nas pessoas com quadro sugestivo de infecção em atividade para 

se evitar confusão com outros diagnósticos diferenciais. Como a piora clínica pode ocorrer até 

duas semanas após a infecção, idealmente a vacinação deve ser adiada até a recuperação clínica 

total e pelo menos quatro semanas após o início dos sintomas ou quatro semanas a partir da 

primeira amostra de PCR positiva em pessoas assintomáticas. 

 

7. MEDIDAS DE PREVENÇÃO COVID-19 NAS AÇÕES DE VACINAÇÃO 

Considerando o atual cenário de transmissão comunitária da covid-19 em todo território 

nacional, faz-se necessária a manutenção das medidas não farmacológicas de prevenção à 

transmissão do vírus.  

Durante o momento da campanha, vários formatos de organização do processo de 

trabalho das equipes podem ser admitidos com intuito de vacinar o maior número de pessoas entre 

o público alvo estabelecido neste plano e, ao mesmo tempo, evitar aglomerações. No âmbito da 

APS, sugere-se as seguintes estratégias que podem ser adotadas isoladamente ou de forma 

combinada pelos serviços: 
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 Articular e organizar a APS mantendo, quando possível e necessário, horário estendido, 

a fim de aumentar a oferta de vacinação para horários alternativos, como hora do almoço, horários 

noturnos e finais de semana. Nesse sentido, unidades com mais de uma equipe podem se 

organizar em escalas de trabalho flexíveis a fim de garantir o quantitativo de profissionais 

necessários para assegurar acesso da população à vacina durante todo o horário de 

funcionamento do serviço. Nesse cenário, faz-se necessário dimensionar o quantitativo de 

vacinas, incluindo a demanda estimada nos horários estendidos; 

Como a vacinação ocorrerá principalmente durante a semana, é importante organizar os 

serviços de modo que a vacinação não prejudique os demais atendimentos na APS, incluindo a 

vacinação de rotina. Sugere-se, quando possível, a reserva de um local específico na unidade de 

saúde para administração das vacinas da campanha;  

Realizar triagem rápida, preferencialmente no momento de identificação/cadastro do 

usuário, para identificar pessoas com sinais e sintomas de doença respiratória e síndrome gripas, 

as quais não deverão ser vacinadas. As mesmas devem ser redirecionadas para o atendimento 

em saúde;  

 Realizar triagem rápida para identificar pessoas com contraindicações à vacinação ou 

com necessidade de precauções adicionais, conforme descrito no tópico específico deste informe.  

Se necessário, realizar vacinação extramuros de acordo com as especificidades dos grupos 

elencados para vacinação;  

Realizar vacinação domiciliar para aqueles com dificuldade de locomoção: idosos, 

pessoas portadoras de necessidades especiais, entre outros;  

Avaliar a viabilidade da utilização da estratégia de vacinação nos serviços de saúde 

priorizados para a vacinação, instituições de longa permanência de idosos e de pessoas com 

deficiência (incluindo seus trabalhadores) e aldeias indígenas. 

 

7.1 Nas Unidades de Saúde e locais de vacinação:  

  Fixar cartazes para comunicação à população sobre as medidas de prevenção e controle 

(etiqueta respiratória), sinais e sintomas de síndrome gripal e outras informações sobre a covid-

19;  
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Organizar os serviços conforme protocolos locais de prevenção da covid-19 e/ou manuais 

do Ministério da Saúde para a porta de entrada dos atendimentos na UBS e para os locais de 

vacinação;  

  Disponibilizar locais para higienização das mãos ou ofertar dispense com álcool em gel na 

concentração de 70%, para facilitar a higienização das mãos dos profissionais e da população que 

buscar a vacinação em locais de destaque,  

 Sempre que possível utilizar sistema de agendamento para evitar acúmulo de pessoas 

na fila de espera; 

Ampliar a frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros com solução 

de água sanitária e a desinfecção de fômites e superfícies com álcool a 70%;  

 Manter comunicação frequente com a equipe de vigilância em saúde do Município para 

organização do fluxo de rastreamento e monitoramento dos casos suspeitos de covid -19. 

7.2 Uso de Equipamentos de Proteção Individual  

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores de saúde 

envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, tem como objetivo a proteção 

destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que serão atendidos pela vacinação. 

Nesse sentido, seguem abaixo as orientações:  

 EPI’s recomendados durante a rotina de vacinação: 

- Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, prevendo- se quantitativo 

suficiente para troca a cada 2-3 horas ou quando estiver úmida; 

 - Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção;  

- Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente;  

 EPI’s com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas)  

- Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade somente 

para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou raras situações que 

envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, devem ser trocadas entre os 

pacientes, associadas à adequada higienização das mãos.  
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ATENÇÃO: Máscaras N95: Não tem indicação para a rotina de vacinação. Seriam de uso muito 

restrito, indicadas somente para as equipes volantes quando da vacinação em ambientes fechados 

e de alto risco, como nos estabelecimentos prisionais, somente na impossibilidade / inexistência 

de área com ventilação. 

7.3 Rede de frios municipal  

 O acondicionamento da vacina fica em sala climatizada na Secretaria Municipal de Saúde, 

onde temos o monitoramento da temperatura das geladeiras em que estão as vacinas, como 

também seguimos todas as regras preconizadas pelo Ministério da Saúde com relação à rede de 

frios. 

7.4 Gerenciamento de resíduos provenientes da vacinação 

Para um adequado gerenciamento de resíduos voltado para a vacinação contra a Covid-

19, orienta-se o descarte dos frascos ampolas em caixa descartável. Os serviços responsáveis 

pelo gerenciamento de resíduos devem se organizar para um maior processamento de resíduos, 

mediante tamanha dimensão da campanha.  

 

8.  FARMACOVIGILÂNCIA  

Frente à introdução de novas vacinas ou em situações de pandemia, a exemplo da atual, 

para a qual se está produzindo vacinas de forma acelerada, usando novas tecnologias de 

produção e que serão administradas em milhões de indivíduos, é de se esperar a ocorrência de 

elevado número de notificações de eventos adversos pós-vacinação (EAPV).  

Para o manejo apropriado dos EAPV de uma nova vacina é essencial contar com um 

sistema de vigilância sensível para avaliar a segurança do produto e dar resposta rápida a todas 

as preocupações da população relacionadas às vacinas. Estas atividades requerem notificação e 

investigação rápida e adequada do evento ocorrido. 

Os três principais componentes de um sistema de vigilância de EAPV são: detecção, 

notificação e busca ativa de novos eventos; investigação (exames clínicos, exames laboratoriais 

etc.) e classificação final de causalidade. Usualmente recomenda-se a notificação de todos EAPV 

graves para as vacinas de uso rotineiro no PNI bem como surtos de eventos adversos leves.  
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No entanto, considerando a introdução das vacinas COVID-19 e a necessidade de se 

estabelecer o perfil de segurança das mesmas, orienta-se que, TODOS os eventos, não graves 

ou graves, compatíveis com as definições de casos, estabelecidas nos documentos abaixo, bem 

como os erros de imunização e problemas com a rede de frio, deverão ser notificados no e-SUS 

notifica.  

 Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação 4ª Edição, 

2020 (disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_epidemiologica_eventos_vacin 

acao_4ed.pdf )  

 Protocolo de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação para 

a estratégia de vacinação contra o vírus SARS-CoV2 (Covid19), Ministério da Saúde, 2020 

(acesso disponível em 

https://www.gov.br/saude/ptbr/media/pdf/2020/dezembro/21/estrategia_vacinacao_covid19.pdf). 

 

9. GRUPOS ESPECIAIS  

9.1 Gestantes, puérperas e lactantes:  

 A segurança e eficácia das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no entanto 

estudos em animais não demonstraram risco de malformações.  

 Para as mulheres que descobrirem posteriormente à vacinação que estavam gestantes 

no momento da administração da vacina, o profissional deverá tranquilizar a gestante sobre a 

baixa probabilidade de risco e encaminhar para o acompanhamento pré-natal.  

A vacinação inadvertida deverá ser notificada no sistema de notificação e-SUS notifica 

como um “erro de imunização” para fins de controle.  

Em maio de 2021, foi avaliado o risco x benefício da vacinação desses grupos, sendo 

liberada a princípio, a AstraZeneca / Fiocruz. Posteriormente a orientação fixada segue a indicação 

da Pfizer para este grupo em questão, sendo suspensa a utilização da AstraZeneca/Fiocruz.  
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9.2 Uso de antiagregantes plaquetários e anticoagulantes orais e vacinação  

 Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em impedimento à 

vacinação. O uso de injeção intramuscular em pacientes sob uso crônico de antiagregantes 

plaquetários é prática corrente, portanto considerado seguro.  

 Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – varfarina, 

apixabana, dabigatrana, edoxabana e rivaroxabana – com vacinas. Portanto deve ser mantida 

conforme a prescrição do médico assistente.  

Dados obtidos com vacinação intramuscular contra Influenza em pacientes 

anticoagulados com varfarina mostraram que esta via foi segura, sem manifestações hemorrágicas 

locais de vulto.  

A comparação da via intramuscular com a subcutânea mostrou que a primeira é segura e 

eficaz na maioria das vacinas em uso clínico. Por cautela, a vacina pode ser administrada o mais 

longe possível da última dose do anticoagulante direto.  

9.3 Pacientes portadores de doenças reumáticas imunomediadas (DRIM) 

 Preferencialmente o paciente deve ser vacinado estando com a doença 

controlada ou em remissão, como também em baixo grau de imunossupressão ou sem 

imunossupressão. Entretanto, a decisão sobre a vacinação em pacientes com DRIM deve ser 

individualizada, levando em consideração a faixa etária, a doença reumática autoimune de base, 

os graus de atividade e imunossupressão, além das comorbidades, devendo ser sob orientação 

de médico especialista.  

9.4 Pacientes Oncológicos, Transplantados e Demais Pacientes Imunossuprimidos  

 A eficácia e segurança das vacinas COVID-19 não foram avaliadas nesta população. No 

entanto, considerando as plataformas em questão (vetor viral não replicante e vírus inativado) é 

improvável que exista risco aumentado de eventos adversos.  

 A avaliação de risco benefício e a decisão referente à vacinação ou não deverá ser 

realizada pelo paciente em conjunto com o médico assistente, sendo que a vacinação somente 

deverá ser realizada com prescrição médica. 
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10. CONTRAINDICAÇÕES 

❖  Hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes da vacina;  

❖  Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a uma 

dose anterior de uma vacina COVID-19; 

 

11. O REGISTRO DA VACINA / SISTEMA DE INFORMAÇÃO  

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Essa modalidade de 

registro garante o reconhecimento do cidadão vacinado pelo número do Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim de possibilitar o acompanhamento 

das pessoas vacinadas, evitar duplicidade de vacinação, e identificar/monitorar a investigação de 

possíveis EAPV.  

Os registros das doses aplicadas deverão ser feitos no Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunização (Novo SI-PNI – online) ou em um sistema próprio que 

interopere com ele, por meio da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS).  

As salas de vacina que ainda não estiverem informatizadas e/ou sem uma adequada rede 

de internet disponível, bem como as atividades de vacinação extramuros realizadas durante a 

campanha deverão realizar os registros nominais e individualizados em formulários que, 

posteriormente, deverão ser digitados no SI-PNI.  

Por ser um sistema novo muitas vezes existe existem alguns entraves que por parte dele 

que precisa ser ajustado como por exemplo; a emissão de relatórios, a duplicidade de doses em 

alguns casos, porém está sendo resolvido segundo a Coordenação Regional.  

 

 

11.1 O registro e movimentação da Vacina  

Afim de garantir a rastreabilidade dos imunobiológicos adquiridos e distribuídos à Rede de 

Frio nacional, o DataSUS atualizou o módulo de movimentação de imunobiológico do SI-PNI, onde 

de forma automática, por meio de seleção disponível em lista suspensa, o usuário incluirá o lote, 

laboratório e quantidade de imunobiológico na entrada do produto de cada uma das unidades.  
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A saída será selecionável e classificável com possibilidade da indicação de saída por 

consumo (doses utilizadas), transferência para outra unidade, ou ainda por perda física (quebra 

do frasco; falta de energia; falha do equipamento; validade vencida, procedimento inadequado; 

falha de transporte; outros motivos), seguindo o padrão usualmente utilizado pelas unidades. 

Importante ratificar que a indicação de consumo “Doses utilizadas” deverá ser registrada 

por número de doses do frasco aberto para vacinação, para que os cálculos automáticos do 

sistema sejam viabilizados adequadamente e o monitoramento de perdas técnicas seja possível 

de realizar-se em tempo real, com ajustes necessários do planejamento nacional para revisão 

continuada da aquisição e distribuição da vacina. Esclarece-se que, o cálculo é realizado pelo 

sistema, pela diferença entre o total de doses utilizadas e o total de doses aplicadas, o resto da 

subtração indica a perda técnica ocorrida, variável de controle. 

12. LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO DAS VACINAS  

Considerando as doses disponíveis para o início da campanha e os grupos 

prioritários elencados neste informe, apresenta-se no ANEXO 2 a população-alvo para vacinação 

e a distribuição das doses de vacina COVID-19 para execução da primeira etapa da campanha. 

Observado o total de doses recebidas para o início da campanha e a importância de se promover 

o maior alcance da população, adotou-se a seguinte estratégia, considerando perda operacional 

de 5%:  

  As vacinas necessárias para a segunda dose serão, preferencialmente, 

armazenadas nas centrais estaduais devendo o fluxo e cronograma de distribuição ser acordado 

entre Estados e Municípios.  

Neste sentido, a distribuição das vacinas é realizada por UF de forma proporcional 

e igualitária, observadas a necessidade de manutenção em cartuchos fechados (embalagem 

secundária) onde consta inscrito o contexto da autorização “Uso Emergencial”, plano de 

distribuição por UF disponível no ANEXO 2.  

O Ministério da Saúde reitera que, à medida em que o laboratório disponibilizar 

novos lotes de vacina, o Programa Nacional de Imunizações irá dispor de novas grades de 

distribuição e cronogramas de vacinação dos grupos prioritários, conforme previsto no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
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13. DAS “SOBRAS DIÁRIAS” DOS FRASCOS MULTIDOSES 

Após a abertura dos frascos multidoses das vacinas atualmente recebidas, seguindo as 
orientações das respectivas bulas quanto ao prazo de validade das mesmas após a abertura dos 
frascos e para evitar a perda de doses, as “sobras diárias” são administradas em pessoas dos 
grupos da fase em andamento, que se encontrem nas seguintes situações: 

- Idosos não localizados na data da vacinação agendada para o seu endereço (área de 
cobertura da Atenção Básica); 

- Trabalhadores de saúde, que devido à escala de plantão, não se encontravam na 
Unidade de Trabalho, na data da vacinação “in loco”; 

- Idosos agendados para os dias subsequentes, dentro da faixa etária da fase em vigor 
(área de cobertura da Atenção Básica); 

- Idosos em lista de espera e/ou de áreas descobertas, impossibilitados de agendarem 
sua vacinação para o Drive thru, dentro da faixa etária da fase em vigor. 

 

14. CRITÉRIOS PARA CUIDADORES DE IDOSOS INFORMAIS 

Tendo em vista que nem todos os cuidadores de idosos são formalizados contratualmente, 

pois muitas vezes são familiares que revezam os cuidados entre si, a Assessoria Jurídica 

formalizou uma opção para respaldo da Secretaria Municipal de Saúde e suas equipes de 

vacinação, sem negligenciar o direito de vacinação deste “cuidador” , nem expor o idoso a alguma 

fonte de infecção externa pelo vírus da COVID19, visto que mesmo estando imunizados, a soro 

conversão, leva cerca de 21 dias após a segunda dose da vacina. 

Trata- se de auto-declaração como cuidador de idoso e de declaração de uma 

testemunha, devidamente assinadas, nas quais são anexadas copias de documentos e 

comprovantes de endereço (cópias das declarações, nos anexos). 

 

 

 

15. ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO 

A campanha de combate ao coronavírus tem como objetivo: informar, educar, orientar, mobilizar, 
prevenir ou alertar a população brasileira, gerando consenso popular positivo em relação da 
importância da vacinação. 
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Competências 

1. Publicar informações nas mídias sociais da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura; 

2. Responder às demandas da mídia e população; 

3. Produção de material informativo. 

 

15.1 Comunicação Social 

A imprensa municipal publicará em informes para coibir ou mitigar danos desencadeados 

por “notícias virais” que causem pânico ou direcione movimentos de massa na busca por 

assistência à saúde por temores infundados. 

As comunicações emitidas devem ser alinhadas em perspectiva federal, estadual e 

municipal para que não causem suspeitas de que existam manipulações de informações ou sua 

omissão, por isso, o setor de comunicação terá um ponto de contato definido e articulado com a 

Secretaria de Saúde. 

15.2 Estratégias Direcionadas: 

 População em geral - manter a população informada e evitar reações sociais motivadas 

pela desinformação, de modo que todos entendam a   importância e segurança da vacinação, 

mesmo antes da vacina começar a ser ofertada. Esclarecer sobre o fortalecimento da vigilância 

dos EAPV, a fim de manter a tranquilidade no processo; 

 Profissionais de Saúde – serão capacitados e orientados com relação a vacinação e 

etapas como também mobilizar os profissionais para sua importância no processo, protegendo a 

integridade do sistema de saúde e a infraestrutura para continuidade dos serviços essenciais. 

 Gestores da rede pública - contribuir na organização do setor e na manutenção de um 

discurso unificado com o Governo Federal e Estado; 

 

15.3 Medidas Estratégicas em Execução 

 Elaboração de Boletim com Vacinômetro, Informes e Notas Técnicas para gestores, 

profissionais de saúde e população de Bezerros –PE; 

 Monitoramento de redes sociais,  prevendo intervenções

  

 Personalizadas das autoridades/porta- voz municipal com 

comentários para possíveis correções de informações; 
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 Lives com Secretaria de Saúde e demais Direções para informação sobre as etapas de 

vacinação; 

 Reunião com equipes de coordenadores de Unidades para compartilhar informações e 

alinhar atuação; 

 Estabelecer parcerias com entidades de profissionais de saúde para criar canais de 

comunicação e informação; 

 Parceria com Atenção Primária a Saúde/ Vigilância em Saúde de modo que os  ACS’s e 

ACE’s  informem junto à população as orientações sobre a vacinação. 

 

16. VACINÔMETRO  

Atualizado em 31/12/2021 
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17. MONITORAMENTO, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO 

 O monitoramento, supervisão e avaliação são importantes para acompanhamento da 
execução das ações planejadas, na identificação da necessidade de intervenções, assim como 
para subsidiar a tomada de decisão gestora em tempo oportuno. Ocorre em todo o processo de 
vacinação e com a participação dos demais setores/ segmentos envolvidos.  

Como exemplo, podemos mencionar o “Alerta de Segurança” prestado pelo Órgão de 
Trânsito Municipal (DEBETRANS), ao identificar a necessária mudança na localização dos 
DRIVES TRHU, da Policlínica Narciso Lima e Escola Municipal Des. Felismino Guedes, para a 
Rua Vitoriano Pereira de Lima / Estação da Cultura e Rua da Matriz, visando maior segurança 
para as vacinas e profissionais envolvidos na Vacinação contra a COVID19, bem como para 
possíveis rotas de fuga, em caso de tentativas de saques de doses (Documento em ANEXO). 

A supervisão e avaliação devem permear todo o processo definido e pactuado pelas 
instâncias gestoras, com responsabilidades compartilhadas entre os gestores municipais, 
estaduais e federal. Tais processos apoiarão nas respostas necessárias para a correta execução 
da intervenção. 

Através do monitoramento e avaliação constante durante e após a campanha para 
verificar o alcance da meta de cobertura, a aceitabilidade da vacina, os eventos adversos, a 
imunidade de curto e longo prazo, como também a flexibilidade deste Plano, para acompanhar as 
possíveis mudanças tanto no cenário epidemiológico da doença, quanto nos estudos das vacinas, 
podendo exigir alterações no Plano ao longo do processo. Segue abaixo o quantitativo de doses 
recebidas como também o estoque atual. 

 

 

Tabela 17.1 

DATA RECEBIMENTO  FABRICANTE QUANTIDADE RECEBIDA  OBS: 

19/01/2021 Sinovac – Butantan 1.038 doses  1ª Cota da Campanha 
COVID 19, 30 % da 
população trabalhadores de 
saúde (1ª e 2ª doses) 

26/01/2021 AstraZeneca/Fiocruz 600 doses Idosos 85 anos ou mais 
(100%) 

Sinovac – Butantan 190 doses  2ª Cota Campanha COVID 
19 para trabalhadores de 
saúde 5% 

 

Sinovac – Butantan 

83 doses Doses para ILPIS – Idosos 
Associação dos Idosos. 

08/02/2021 Sinovac – Butantan 550 doses 3ª Cota da Campanha 
COVID-19,  15% dos 
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trabalhadores (realizar D1 e 
reversar D2) 

24/02/2021 AstraZeneca/Fiocruz 590 doses 4° Envio da campanha 
COVID -19.  Destinado a 
população de 80 à 84 anos. 

25/02/2021 Sinovac – Butantan 220 doses Campanha de vacinação 
COVID-19, doses destinadas 
a Trabalhadores de Saúde. 

26/02/2021 AstraZeneca/Fiocruz 80 Cota complementar para 
idosos acima de 85 anos. 

03/03/2021 Sinovac – Butantan 590 doses  5ª Cota da campanha COVID  

D1+D2: 6% dos 
trabalhadores (220) + 20% 
dos Idosos entre 80 e 84 
anos (370) 

10/03/2021 Sinovac – Butantan 750 doses 6ª Cota da campanha COVID  

D1+D2: 75 a 79 anos (270) + 
trabalhador de saúde (150) 

17/03/2021 Sinovac – Butantan 1.520 7ª Cota da campanha COVID  

D1+D2: 6% trabalhador de 
saúde (220) 47% de 75 a 79 
anos (1300) 

22/03/2021 Sinovac – Butantan 1.440 8ª Cota da campanha COVID  

D1: 72% para idosos de 70- 
74 anos (1400) + 2 % 
trabalhador de saúde (40) 

26/03/2021 Sinovac – Butantan 990 9ª Cota da campanha COVID  

D1: 20% para idosos de 65- 
69 anos (440) + 28 % de 70 – 
74 anos (550) 

26/03/2021 AstraZeneca/Fiocruz 170 USO EXCLUSIVO PARA A 
POPULAÇÃO 
QUILOMBOLA. 

D2 IDOSOS > 85 ANOS 

02/04/2021 Sinovac – Butantan 2.500 D2 de 2% dos trabalhadores 
de saúde, 70% idosos de 70 
a 74 anos e 80% de 75 a 79 
anos. 

02/04/2021 Sinovac – Butantan 330 D1 de 15% de idosos de 65 a 
69 anos. 

02/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 240 D2 de 40% idosos de 85 
anos e mais. 
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09/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 120 USO EXCLUSIVO PARA A 
POPULAÇÃO 
QUILOMBOLA. 

09/04/2021 Sinovac – Butantan 01 FORÇA DE SEGURANÇA E 
SALVAMENTO 

09/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 740 17% idosos 65 a 69 anos – 
D1 

60% idosos > 85 anos – D2 

09/04/2021 Sinovac – Butantan 610 D1 10%  de 65 a 69 anos  

D2 20% de 70 a 74 anos. 

16/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1035 D1 12% de 60 a 64 anos; D1 
33% de 65 a 69 anos. 

16/04/2021 Sinovac – Butantan 670 D1 para 3% de idosos de 60 
a 64 anos; D2 para22% de 
idosos de 65 a 69 anos; D2 
para 5% dos trabalhadores 
de saúde. 

26/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 715 D1 para 28% dos idosos de 
60 a 64 anos. 

26/04/2021 Sinovac – Butantan 150 D2 para 5% de idosos de 65 
a 69 anos e para 2% dos 
trabalhadores de saúde. 

30/04/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1.355 D1 de 48% de idosos de 60 a 
64 anos, 3% de 
comorbidades. 

30/04/2021 Sinovac – Butantan 30 D2 de 75 a 79 anos. 

03/05/2021 Sinovac – Butantan 121 D2 de umpolicial civil, D2 de 
1,3% de 70 a 74 anos e de 
6% de 75 a 79 anos. 

05/05/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1.880 D1 de 9% de 60 a 64 e de 
19,7% comorbidades, 
gestantes, puérperas e 
deficientes graves. 

10/05/2021 AstraZeneca/Fiocruz 800 D2 de 65% de 80 a 84 anos 
e D1 de 1,75% comorbidade 
e D2 de 100% população 
quilombola. 

10/05/2021 Sinovac – Butantan 280 D2 de 1% de 60 a 64 anos e 
8,7% de 70 a 74 anos. 

14/05/2021 Sinovac – Butantan 480 D2 de 17% de 65 a 69% e 5% 
trabalhadores de saúde. 

14/05/2021 AstraZeneca/Fiocruz 875 D2 40% de 65 a 69 anos. 
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21/05/2021 Sinovac – Butantan 1.560 D2  

07/06/2021 Sinovac – Butantan 140 D2 

18/06/2021 Sinovac – Butantan 1.700 D2 

28/06/2021 Sinovac – Butantan 350 D2 

13/07/2021 Sinovac – Butantan 308 1ª e 2ª DOSE 

20/07/2021 Sinovac – Butantan 590 1ª e 2ª DOSE 

29/07/2021 Sinovac – Butantan 1.110 1ª e 2ª DOSE 

01/08/2021 Pfizer 1.200 1ª e 2ª DOSE 

01/08/2021 Sinovac – Butantan 990 1ª e 2ª DOSE 

02/08/2021 Sinovac – Butantan 990 1ª e 2ª DOSE 

05/08/2021 Sinovac – Butantan 360 1ª e 2ª DOSE 

09/08/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1.240 D2 comorbidade 

09/08/2021 Pfizer 1.050 D1 para 18-49 anos 

D2 comorbidade 

10/08/2021 Sinovac – Butantan 430 1ª e 2ª DOSE 

16/08/2021 Sinovac – Butantan 1.220 1ª e 2ª DOSE 

16/08/2021 Sinovac – Butantan 1.220 1ª e 2ª DOSE 

21/08/2021 Sinovac – Butantan 1.300 1ª e 2ª DOSE 

24/08/2021 Sinovac – Butantan 660 1ª e 2ª DOSE 

03/09/2021 Sinovac – Butantan 1.230 1ª e 2ª DOSE 

03/09/2021 AstraZeneca/Fiocruz 235 D2 

03/09/2021 Pfizer 372 D2 

03/09/2021 Sinovac – Butantan 1.170 1ª e 2ª DOSE 

08/09/2021 Pfizer 576 D2 

08/09/2021 Pfizer 1.170 D1 

08/09/2021 Sinovac – Butantan 860 1ª e 2ª DOSE 

10/09/2021 Sinovac – Butantan 440 1ª e 2ª DOSE 

10/09/2021 Pfizer 264 D1 

14/09/2021 Pfizer 1.104 D1 

18/09/2021 AstraZeneca/Fiocruz 330 1ª e 2ª DOSE 

18/09/2021 Pfizer 978 D1 
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18/09/2021 Sinovac – Butantan 1.320 1ª e 2ª DOSE 

20/09/2021 Sinovac – Butantan 200 1ª e 2ª DOSE 

21/09/2021 AstraZeneca/Fiocruz 465 1ª e 2ª DOSE 

21/09/2021 Pfizer 1.698 D3 

25/09/2021 AstraZeneca/Fiocruz 185 D2 

25/09/2021 Pfizer 1.062 1ª e 2ª DOSE 

29/09/2021 AstraZeneca/Fiocruz 250 D2 

29/09/2021 Pfizer 1.056 D3 

04/10/2021 AstraZeneca/Fiocruz 840 D2 

04/10/2021 Pfizer 1.074 D3 

06/10/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1.230 D2 

06/10/2021 Pfizer 942 D2 

08/10/2021 Pfizer 708 D2 

13/10/2021 Pfizer 870 D2 

22/10/2021 Pfizer 1.704 1ª e 2ª DOSE 

25/10/2021 Sinovac – Butantan 02 D2 extra 

25/10/2021 AstraZeneca/Fiocruz 1.190 D2 

03/11/2021 Sinovac – Butantan 09 DOSE EXTRA 

05/11/2021 Sinovac – Butantan 08 DOSE EXTRA 

08/11/2021 Pfizer 210 D2 

08/11/2021 Pfizer 138 D3 

08/11/2021 Pfizer 1.602 D3 

08/11/2021 Pfizer 798 D1 

18/11/2021 Pfizer 2.004 D3 

18/11/2021 Pfizer 1.002 D3 

18/11/2021 Pfizer 1.002 D2 

18/11/2021 Pfizer 1.002 D1 

20/11/2021 Pfizer 5.010 D2 e D3 

10/12/2021 Janssen 60 D2 

16/12/2021 Janssen 335 D2 

23/12/2021 Pfizer 4.008 D1, D2 e D3 
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23/12/2021 AstraZeneca/Fiocruz 100 D2 

**** Dados sujeitos à alteração, coletados na SMS/ PMI às 16h, no dia 31/12/2021 

. (Anexo III Notas de Fornecimento de Material) 

 

Tabela 17.2 

 

 

 

 

 

 

 

18. APRESENTAÇÃO DE FRASCOS MULTIDOSES EM DIVERGÊNCIA 

Trata-se de frascos de vacinas com número de doses diferentes do informado 
no rótulo/ embalagem, notificados diariamente em pagina do Ministério da Saúde: 
redcap.saude.gov.br, específica para o registro de ocorrências do desvio de 
qualidade dos imunobiológicos distribuídos pelo PNI. 

18.1 Foram notificados: 

NÚMERO DE FRASCOS 
(MULTIDOSES) 

LOTES DOSES ESPERADAS 
SEGUNDO RÓTULO 

DOSES EXISTENTES 

05  

210093 

140 DOSES (CADA 
FRASCO COM 10 
DOSES) 

121 DOSES 

07 

02 

ESTOQUE  D1  FABRICANTE  D2 FABRICANTE  D3 FABRICANTE 

 2.200 Sinovac - Butantan 2.600 Sinovac - Butantan    

0   
AstraZeneca/Fiocruz  

0   
AstraZeneca/Fiocruz  

  

 700 Pfizer 1.002 Pfizer 2.170 Pfizer 

TOTAL: 2.900  3.602 - 2.170  
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04 210080 50 DOSES (CADA 
FRASCO COM 10 
DOSES) 

41 DOSES 

01 

02 210074 30 DOSES (CADA 
FRASCO COM 10 
DOSES) 

26 DOSES 

01 

Até 31/12/2021. 

 

19.ENCERRAMENTO DA CAMPANHA 

 O êxito dessa ação será possível mediante o envolvimento das três esferas de gestão, 
como também da mobilização dos trabalhadores de toda rede municipal de saúde e da adesão 
da população à vacinação, para que através do alcance das metas desta campanha possamos 
minimizar a morbimortalidade na nossa realidade epidemiológica.  

Destacamos que ao decorrer da campanha podemos identificar novas intervenções desse 
modo devemos realizar a avaliação de todas as fases do processo, do planejamento à execução, 
com resultados esperados e alcançados, identificando as fortalezas e fragilidades do Plano e da 
intervenção proposta. 
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ANEXOS  
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DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE  

(CUIDADORA DE IDOSO). 

 

 

Eu, __________________________________________________________, 

portador(a) do RG nº_______________, do CPF_______________, nascido(a) 

no dia ______ / ______ / __________, residente na Rua 

____________________________________, nº _____, 

bairro_________________, cidade de ______________________ - _______, 

DECLARO para os devidos fins e a quem possa interessar que exerço a 

atividade laboral de cuidador(a) do idoso 

______________________________________________, portador(a) do RG 

nº_______________, do CPF_______________.  DECLARO também que estou 

ciente das penalidades previstas na lei (art. 299 do Código Penal Brasileiro) em 

caso de fazer declaração falsa bem como da ilicitude de declarar falsamente 

qualquer das informações solicitadas que possa levar à aplicação da vacina do 

COVID-19  em alguém que não faça parte do público prioritário identificado no 

plano municipal de vacinação em razão da pandemia que atravessamos. 

 

Bezerros-PE, ______ de _______________ de 2021. 

 

__________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 

 

Identificação do Servidor Responsável pela obtenção das informações e 

conferencia dos documentos apresentados:  
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DECLARAÇÃO DA TESTEMUNHA 

 

Eu, _________________________________________________________, 

portador(a) do RG nº_______________, do CPF_______________, nascido(a) 

no dia ______ / ______ / __________, residente na Rua 

____________________________________, nº _____, 

bairro_________________, cidade de _______________________ - _______. 

DECLARO para os devidos fins e a quem possa interessar que CONHEÇO a 

pessoa do Sr.(a) ______________________________________________ e 

tenho conhecimento de que a mesma exerce a atividade laboral de 

cuidadora do idoso ______________________________________________, 

declaro ainda que estou ciente das penalidades previstas na lei (art. 299 do 

Código Penal Brasileiro) em caso de fazer declaração falsa bem como da ilicitude 

de se declarar falsamente qualquer das informações solicitadas que possa levar 

à aplicação da vacina do COVID-19 a alguém que não esteja no público 

prioritário identificado no plano municipal de vacinação em razão da pandemia 

que atravessamos. 

 

 

Bezerros-PE, ______ de _______________ de 2021. 

 

__________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 

 

 

Identificação do Servidor Responsável pela obtenção das informações e 

conferencia dos documentos apresentados:  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IE

D
A

 PR
IC

IL
A

 D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S C

A
M

PO
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0ee72533-a4d8-496e-88b9-5c10e8d57cb2



SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 

RuaVitorianoPereiradeLima,nº84–Centro–Fone:(81)3728.6716CEP: 

55.660-000 – Bezerros – PE-E-mail: secsaudegs@gmail.comCNPJ: 

13.486.604/0001-31. 

 

 

 

PORTARIADENOMEAÇÃO 

Portaria PMB/GS nº 012/2021 
 

 
Asecretária IEDE PRICILA DE VASCONCELOS CAMPOS ,no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual do Estado de Pernambuco e pela 

Lei Orgânica do Município de Bezerros. 

 

CONSIDERANDO o decreto Nº 2.403, de 05 de janeiro de 2021, que declara situação de 

emergência no âmbito do município de Bezerros; 

CONSIDERADO o decreto Nº 2.405, de 08 de janeiro de 2021, que declara situação anormal 

caracterizada como "Estado de Calamidade Pública", no âmbito do município de Bezerros, em 

virtude do desastre de doenças infecciosas virais e da emergência de saúde publica de importância 

internacional de corrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO o decreto Nº 49.959 de 16 de dezembro de 2020 que mantém o "Estado 

de Calamidade Pública", no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus, desastre de natureza biológica; 

CONSIDERANDO a situação pandêmica declarada pela Organização Mundial de Saúde em 

11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que o enfrentamento a COVID-19 exige engajamento multidisciplinar e 

intersetorial, para combater a doença em seu complexo contexto e conduzir as decisões com 

referencial técnico-científico, para tomadas de decisões que proporcionem redução e controle no 

número de casos positivos, além menores índices de mortalidade decorrentes da infecção 

pelovírus. 

Resolve: 

Instituir a Equipe Multidisciplinar para Enfrentamento a COVID-19, com a finalidade de 

desenvolver ações de prevenção da doença e promoção da saúde. Elaborar fluxos para 

atendimento, diagnóstico e tratamento de casos suspeitos e positivos da COVID-19 no âmbito  

municipal.
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A referida equipe será composta por servidores das secretarias municipais no intuito de 

garantir a intersetorialidade do serviço a ser prestado. E poderá ser alterada de acordo com a 

necessidade da demanda. Esses servidores terão disponibilidade para trabalhar de domingo a 

domingo sem horário determindado. 

Componentes da equipe e suas atribuições: 
 

 
1. Laura Aline Leite de Andrade – Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como 

Coordenadora de Prevenção e Educação Permanente, 

Função na equipe: Coordenadora da Equipe Multidisciplinar 

Será responsável por elaborar e aplicar treinamentos específicos de Biossegurança, 

prevenção a COVID-19 para os profissionais da equipe multidisciplinar, e para os 

profissionais da saúde e de áreas afins. Além dos profissionais das demais secretarias. 

Revisará os protocolos implantados pelos demais coordenadores para o combate ao vírus 

em questão. Realizará revisões bibliográficas para embasamento técnico-científico das 

ações a serem executadas, além de planejar e implementar as ações com os demais 

coordenadores. 

2. Pedro Henrique dos Santos Arôxa – Lotado na Secretaria Municipal de Saúde como 

Médico Plantonista e Diretor Médico - Administrativo; 

Função na equipe: Médico responsável pela gestão do combate ao COVID-19 e 

gerenciamento do Hospital de Campanha. 

Será responsável por elaborar e planejar os protocolos de segurança para o 

enfrentamento da pandemia; também por desenvolver e aplicar treinamentos específicos 

de Biossegurança, para a prevençãoao COVID-19 para os indivíduos que compõem a 

equipe multidisciplinar, para os profissionais da saúde, além dos profissionais das demais 

secretarias do município de Bezerros. 

Definir o número de médicos, enfermeiros, equipes multidisciplinares e grupos de trabalho 

que o Hospital de Campanha e os Serviços e Unidades de Saúde no que diz respeito ao 

combate da Pandemia no município de Bezerros pode atender, supervisionando e avaliando 

as atividades desenvolvidas por todos os profissionais atuantes; 
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Como médico acompanhará os protocolos implantados pelos coordenadores para o 

combate ao vírusem questão. Também realizará as revisões bibliográficas necessárias para 

embasamento técnico-científico das ações a serem executadas, como também o 

planejamento e implementação das ações com os demais coordenadores da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. Débora da Silva Neves – Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como Coordenadora de 

Controle, Avaliação e Auditoria 

Função na equipe: Coordenadora das Ações de prevenção e fiscalização. 

Será responsável por elaborar, coordenar e fiscalizar as ações de prevenções realizadas no 

comércio e nos setores públicos. Além de compilar os dados obtidos nas demais ações 

realizadas pela equipe, e revisar áos protocolos implantados pelas demais coordenações. 

4. Sandriely Rozilane de Andrade Silva - Lotada na Secretaria de Saúde como Gerente de 

Unidade de Média e Alta Complexidade 

Função na equipe: Coordenadora Remota de ações de campo e Coordenadorade ações em 

ambientes de média e alta complexidade e gerenciamento do Hospital de Campanha. 

Será responsável por elaborar junto a coordenação de educação permanente do 

município, treinamento das equipes de Alta e Média Complexidade, será responsável por 

coordenar as equipes de campo emações preventivas. 

5. Ana Gabriela Pila dos Santos - Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como 

Coordenadora da Vigilância Epidemiológica. 

Função na equipe: Coordenadora Remota 

Será responsável por coordenaras ações em campo fiscalizando as medidas de segurança 

preconizadas e coordenando as equipes das Barreiras Sanitárias. 

6. Angela Fernanada de Melo - Lotada na Secretaria Municipal de Saúde Coordenadora da 

Vigilância Sanitária do Município. 

Função na equipe: Coordenadora Remota 

Será responsável por coordenar as ações de fiscalização de cumprimento de decretos em 

vigor. Além de organizar e coordenar as equipes que executarão o referido processo. 
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7. Ana Maria Cabral – Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como Chefe de Gabinete. 

Função na equipe: Facilitadora 

 

Será responsável pela logística de insumos para o desenvolvimento das ações, assim como 

parcipará das ações como das equipes nas ações de prevenção e fiscalização dos ambientes. 

 
8. Dayane Valeria Da Costa Silva – Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como 

Coordenadora do Centro de Reabilitação. 

Função na equipe: Facilitadora 

Será responsável por dar suporte técnico na elaboração dos plano de ações, e participará 

como membro das equipes de campo quando necessário. 

membro das equipes de campo nas ações de prevenção e fiscalização dos ambientes. 

9. Lívia Maria Auxiliadora: Lotado na Secretaria Municipal de Saúde como Auxiliar 

Administarivo. 

Função na equipe: Facilitador 

Participará como membro das equipes de campo nas ações de prevenção e fiscalização dos 

ambientes. 

10. Islanea Carla Albuquerque Silva – Lotada na Secretaria Municipal de Saúde como 

Assistente de Gabinete. 

Função na Equipe: Facilitador 

Participará como membro das equipes de campo nas ações de prevenção e fiscalização dos 

ambientes. 

11. Igor Matheus Bezerra Da Silva - Lotado na Secretaria de Municipal de Saúde como 

Gerente da Central de Compras. 

Função na Equipe: Coordenador Remoto de Suprimentos 

Participará como membro do grupo na gestão de materiais e suprimentos, garantindo o 

andamento de todos os processos que envolvam a logística de insumos necessários para a 

manutenção de trabalho do grupo, além de quando for necessário participará das equipes 

de campo nas ações de prevenção e fiscalização dos ambientes. 
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12. Pablo Diego de Lima Sena Silva - Facilitador - Lotado na Secretaria de Municipal de 

Turismo como Auxiliar Administrativo. 

Função na Equipe: Facilitador 

Será responsável pelo apoio logístico para transporte de equipamentos e de servidores das 

equipes das barreiras sanitárias, e das equipes de ações de campo, além de participar 

como membro das equipes nas ações de prevenção e fiscalização dos ambientes. 

13. Josefa Hayane da Silva – Lotada na Secretaria de Saúde como Enfermeira da UPA, 

Função na equipe: Coordenadora de protocolos em ambientes hospitalares 

Será responsável por elaborar protocolos junto ao diretor médico hospitalar para melhor 

atendimento e tratamento dos pacientes suspeitos e positivos para COVID-19. Também será 

responsável por compilar os dados relativos a ocupação de leitos hospitalares destinados 

para pacientes com COVID-19 da rede municipal e informar a secretaria de saúde 

diariamente. Assim como participará das ações de orientação em campo quando necessário. 

14. Edilma Maria da Silva Lopes- Lotada- Lotada no Hospital de Campanha como  

Técnica de Enfermagem.  

Funçãonaequipe: Facilitador e gerenciamento do Hospital de Campanha. 

 

Participará como membro das equipes de campo nas ações de prevenção e fiscalização dos 

ambientes 

 

 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Bezerros, 13 de julho de2021. 
 
 
 
 
 

Ieda Pricila de Vasconcelos Campos 

Secretária de Saúde 
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ITEM 58 – RESOLUÇÃO TC Nº 147 

NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE MENSAL DE LEITOS PARA PACIENTES COM COVID 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

HOSPITAL DE CAMPANHA DE BEZERROS 130575 31 31 31 31 31 31 31 31 31 31 31 31 
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ITEM 59 – Resolução TC Nº 147 

NÚMERO DE LEITOS OCUPADOS, EM MÉDIA POR PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE MÉDIA MENSAL DE LEITOS UTILIZADOS POR PACIENTES COM COVID 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

HOSPITAL DE CAMPANHA DE BEZERROS 130575 31 27 31 31 31 29 26 17 0 0 0 0 
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ITEM 60 – Resolução TC Nº 147 

NÚMERO DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

POLICLINICA FARMACEUTICO NARCISIO 
LIMA – CENTRO COVID-19 

3024377 645 693 915 645 752 505 301 258 593 820 320 635 
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ITEM 61 – Resolução TC Nº 147 

NÚMERO DE PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE DE PACIENTES COM COVID ATENDIDOS 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

POLICLINICA FARMACEUTICO NARCISIO 
LIMA – CENTRO COVID-19 

3024377 222 241 229 235 201 311 273 173 195 107 136 208 
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ITEM 62 – RESOLUÇÃO TC Nº 147 

NÚMERO DE PACIENTES COM COVID QUE EVOLUÍRAM PARA CASOS GRAVES, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nº) 

QUANTIDADE DE PACIENTES COM COVID QUE EVOLUÍRAM PARA CASOS GRAVES 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

HOSPITAL DE CAMPANHA DE BEZERROS 130575 70 51 72 77 110 60 39 28 4 2 0 0 
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ITEM 63 – RESOLUÇÃO TC Nº 147 

NÚMERO DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA COVID  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA COVID 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BEZERROS 3030296 6 5 14 12 13 10 7 5 4 2 0 0 
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ITEM 64 – RESOLUÇÃO TC Nº 147 

NÚMERO DE PACIENTES INFECTADOS POR COVID QUE FORAM RECUPERADOS, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE  

NOME DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
Nº CNES 
(INSERIR 

Nª) 

QUANTIDADE DE PACIENTES INFECTADOS POR COVID QUE FORAM RECUPERADOS 

JAN FER MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3030296 216 240 219 226 193 302 296 168 189 195 136 208 
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ITEM 65 – RESOLUÇÃO TC Nº 147 

QUANTIDADE DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO, SEGUNDO GRUPO CID-10 

 

GRUPO CID-10 ÓBITOS DE RESIDENTES 

 
COVID 19* 74  

NEOPLASIAS MALIGNAS 74  

DIABETES MELLITUS 53  

DOENÇAS ISQUÊMICAS DO CORAÇÃO 128  

DOENÇAS CEREBROVASCULARES 11  

INFLUENZA (GRIPE) E PNEUMONIA 18  

OUTRAS DOENÇAS DO APARELHO RESPIRATÓRIO 63  

ACIDENTES 15  

AGRESSÕES 24  

DEMAIS ÓBITOS DE RESIDENTES 165  

TOTAL  625  

   

TOTAL DE NASCIDOS VIVOS 696  

TAXA DE MORTALIDADE / 1000 897,99  
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Mês/Vacina 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

TOTAL 

1 ��, SECRETA!;.<IA DE f�4"' IÍ 
SAUDE 

- -
B���S 

ITEM 66 - Resolução TC Nº 147 

DEMONSTRATIVO DOS NÚMEROS DE PESSOAS VACINADAS 

Quantidade de doses recebidas e aplicadas nas unidades de saúde do município 

PFIZER CORONAVAC ASTRAZENECA JANSSEN 

Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas 

o o 1.228 440 600 71 o o 

o o 770 916 590 535 o o 

o o 5.290 4.355 170 366 o o 

o o 4.260 5.736 4.085 3.027 o o 

564 260 2.440 1.581 6.840 2.421 o o 

2.366 108 2.050 524 4.210 9.680 o o 

2.484 4.085 2.008 2.085 5.890 6.386 490 47 

8.898 4.117 6.190 2.868 3.650 2.747 25 420 

8.280 6.948 3.996 2.203 1.465 5.190 o 55 

8.166 8.801 o 1.352 3.260 2.434 o o 

7.758 7.824 o 874 1.500 1.326 o o 

9.240 6.581 o 1.109 600 489 395 107 

47.756 38.724 28.232 24.043 32.860 34.672 910 629 

TOTAL 

Recebidas Aplicadas 

1.828 511 

1.360 1.451 

5.460 4.721 

8.345 8.763 

9.844 4.262 

8.626 10.312 

10.872 12.603 

18.763 10.152
 13.741 14.396 

11.426 12.587 

9.258 10.024 

10.235  8.286 

109.758  98.068 

Nas doses recebidas/aplicadas do imunizante da AstraZeneca há uma diferença no número de doses aplicadas em relação ao de 
doses recebidas, esse fato se dá devido a alguns frascos do imunizante virem com doses a mais do que o descrito na embalagem/nota 
fiscal/rateio. A nota técnica que explica tais casos, assim como o ofício da coordenação do PNI estão enumerados como anexos a este 
item. 

Rua Vitoriano Pereira de Lima, nº84 - Centro - Bezerros - PE 
Fone: 81 3728-67161 E-mail: secsaudegs@gmail.com 

CNPJ: 13.486.604/0001-31 
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00159/2017)

Prefeito MunicipalComplemento:

PRAÇA DUQUE DE CAXIASEndereço:

10.091.510/0001-75CNPJ:

55660-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

024.197.694-49

Severino Otávio Raposo Monteiro

Ente Federativo/UF:

CPF:

Bezerros/PE

Bairro: CENTRO

DEVEDOR

813728-6700 Fax:Telefone:

gabinetebezerrospe@gmail.comE-mail:

E-mail: Data início daiprebe2004@hotmail.com 01/01/2013

Diretora PresidenteComplemento:

RUA EUCLIDES DE ANDRADE LIMAEndereço:

04.272.224/0001-03CNPJ:

55660-000CEP:

GestorCargo:

Representante

883.853.704-63

Mirian Eustaquio de Carvalho

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

CENTRO

IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS

CREDOR

Fax:Telefone: 813728-6718 (081) 3728-6718

iprebe2004@hotmail.comE-mail:

Data início daE-mail: mirian_decarvalho@hotmail.com 01/01/2021

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei nº 1.138, de 07 de Maio de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Bezerros da quantia de R$
6.521,63 (seis mil e quinhentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos e não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 06/2016 a 12/2016, cujo detalhamento
encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Bezerros confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 6.521,63 (seis mil e quinhentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos), será pago em 12 (doze) parcelas mensais e
sucessivas de R$ 543,47 (quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 543,47 (quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), vencerá em 31/03/2017 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme
Lei n° Lei nº 1.138, de 07 de Maio de 2015.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00159/2017)

responsável por sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês
da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou
alternados.

Cláusula Quinta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Sétima - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Bezerros - PE / 10/02/2017

Prefeitura Municipal de Bezerros

Severino Otávio Raposo Monteiro

IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS

Mirian Eustaquio de Carvalho

Testemunhas

ASSESSORA JURIDICA

CPF: 043.392.964-22CPF: 030.353.474-50

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

ELIAS MARÇAL DE ARAUJO NETO EMMANOELA MYLEIDE MAXIMO DA SILVA

RG: 6650653RG: 5208587
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00159/2017)

DECLARAÇÃO

Severino Otávio Raposo Monteiro, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00159/2017, firmado entre o/a Bezerros e o IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS em
10/02/2017, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Bezerros, ____/____/________

Severino Otávio Raposo Monteiro

Prefeito
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Bezerros / PE

PRAÇA DUQUE DE CAXIASEndereço:

CENTROBairro:

813728-6700Telefone:

10.091.510/0001-75CNPJ:

Complemento:

55660-000CEP:

gabinetebezerrospe@gmail.comE-mail:Fax:

Prefeito Prefeito Municipal

024.197.694-49

01/01/2013

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

iprebe2004@hotmail.com

Severino Otávio Raposo Monteiro

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA EUCLIDES DE ANDRADE LIMA

CENTRO

04.272.224/0001-03

Complemento:

Nome:

Endereço:

55660-000

iprebe2004@hotmail.com(081) 3728-6718

Bairro:

Fax:

IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

813728-6718Telefone:

01/01/2021Gestor

883.853.704-63

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: mirian_decarvalho@hotmail.com

Cargo: Diretora Presidente

Nome: Mirian Eustaquio de Carvalho CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

Fax:Telefone:

Mirian Eustaquio de Carvalho

Telefone:

883.853.704-63Nome: CPF:

Fax: E-mail: mirian_decarvalho@hotmail.com

10/02/2017Data de envio:

* ACORDO DE PARCELAMENTO CANCELADO *10/02/22 19:38 4Página 1 dev1.1 Documento Assinado Digitalmente por: MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, JEFFERSON ALEXANDRE DA SILVA
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal Valor da parcela 543,47

Valor consolidado: 6.521,63

Reparcelament Número do acordo: 00159/2017

08/02/2017Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do Lei nº 1.138, de 07 de Maio de 2015

Competência: Inicial: Final:06/2016 13/2016 12Quantidade de Critério de atualização:

Não

Alíquota Adicional - Fundo de Assistência Social

31/03/2017

Data de assinatura do Termo: 10/02/2017

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

6.822,44Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

5208587
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(081) 9997-1195
GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

RG:
CPF: 030.353.474-50

eliasaraujo13@hotmail.com
ELIAS MARÇAL DE ARAUJO NETO

E-

6650653
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(081) 9967-5874
ASSESSORA JURIDICA

RG:
CPF: 043.392.964-22

emmanoela_myleide@hotmail.com
EMMANOELA MYLEIDE MAXIMO DA SILVA

E-

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

001 31/03/2017 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 543,47

002 30/04/2017 0,14 0,58 3,15 1,00 5,47 552,09

003 31/05/2017 0,31 0,72 3,91 1,50 8,21 555,59

004 30/06/2017 -0,23 1,03 5,60 2,00 10,98 560,05

005 31/07/2017 0,24 0,80 4,35 2,50 13,70 561,52

006 31/08/2017 0,19 1,04 5,65 3,00 16,47 565,59

007 30/09/2017 0,16 1,24 6,74 3,50 19,26 569,47

008 31/10/2017 0,42 1,40 7,61 4,00 22,04 573,12

009 30/11/2017 0,28 1,82 9,89 4,50 24,90 578,26

010 31/12/2017 0,44 2,11 11,47 5,00 27,75 582,69

011 31/01/2018 0,29 2,56 13,91 5,50 30,66 588,04

012 28/02/2018 0,32 2,86 15,54 6,00 33,54 592,55

TOTAIS: 87,82 212,98 6.822,44
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

001 31/03/2017 543,47 25,13 136,57 30,00 204,01 894,9210,87

002 30/04/2017 552,09 24,82 137,03 29,50 203,29 903,4511,04

003 31/05/2017 555,59 24,65 136,95 29,00 200,84 904,4911,11

004 30/06/2017 560,05 24,26 135,87 28,50 198,34 905,4611,20

005 31/07/2017 561,52 24,55 137,85 28,00 195,82 906,4211,23

006 31/08/2017 565,59 24,25 137,16 27,50 193,26 907,3211,31

007 30/09/2017 569,47 24,01 136,73 27,00 190,67 908,2611,39

008 31/10/2017 573,12 23,82 136,52 26,50 188,05 909,1511,46

009 30/11/2017 578,26 23,30 134,73 26,00 185,38 909,9411,57

010 31/12/2017 582,69 22,95 133,73 25,50 182,69 910,7611,65

011 31/01/2018 588,04 22,42 131,84 25,00 179,97 911,6111,76

012 28/02/2018 592,55 22,06 130,72 24,50 177,20 912,3211,85

TOTAIS: 1.625,70 2.299,52 10.884,10136,446.822,44

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 10/02/2022
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Bezerros / PE

10.091.510/0001-75CNPJ:

Alíquota Adicional - Fundo de Assistência SocialTítulo

08/02/2017Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 31/03/2017

Número do acordo: 00159/2017

Lei autorizativa do Lei nº 1.138, de 07 de Maio de 2015

Data de assinatura do Termo: 10/02/2017

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:06/2016 13/2016 12Quantidade de Parcelas:

Diferença 6.223,52 Diferença apurada 6.521,63

Valor da parcela na data de 543,47

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

* ACORDO DE PARCELAMENTO CANCELADO * Página 1 de10/02/22 19:37 3v1.1 Documento Assinado Digitalmente por: MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, JEFFERSON ALEXANDRE DA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3108478a-a760-48f4-90cf-c5649da58408



DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

06/2016 813,12 0,35 2,18 17,73 3,50 29,08 16,26 876,19

07/2016 843,92 0,52 1,65 13,92 3,00 25,74 16,88 900,46

08/2016 877,80 0,44 1,21 10,62 2,50 22,21 17,56 928,19

09/2016 0,00 0,08 1,12 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00

10/2016 877,80 0,26 0,86 7,55 1,50 13,28 17,56 916,19

11/2016 1.081,92 0,18 0,68 7,36 1,00 10,89 21,64 1.121,81

12/2016 871,92 0,30 0,38 3,31 0,50 4,38 17,44 897,05

13/2016 857,04 0,38 3,26 0,50 4,30 17,14 881,74

TOTAL: 6.223,52 63,75 109,88 124,48 6.521,63

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)

* ACORDO DE PARCELAMENTO CANCELADO * Página 2 de10/02/22 19:37 3v1.1 Documento Assinado Digitalmente por: MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, JEFFERSON ALEXANDRE DA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3108478a-a760-48f4-90cf-c5649da58408



DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ELIAS MARÇAL DE ARAUJO NETO

Cargo

TESTEMUNHAS

Nome

ENTE:

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

CPF: 030.353.474-50

Cargo

Nome

ASSESSORA JURIDICA

043.392.964-22CPF:

EMMANOELA MYLEIDE MAXIMO DA SILVA

Prefeitura Municipal de Bezerros / PE - 10.091.510/0001-75

Representante 024.197.694-49 - Severino Otávio Raposo Monteiro Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante 883.853.704-63 - Mirian Eustaquio de Carvalho

IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS - 04.272.224/0001-03

* ACORDO DE PARCELAMENTO CANCELADO * Página 3 de10/02/22 19:37 3v1.1 Documento Assinado Digitalmente por: MARIA LUCIELLE SILVA LAURENTINO, JEFFERSON ALEXANDRE DA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3108478a-a760-48f4-90cf-c5649da58408
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I TERMQ PE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO.DE DÉBITOS PREVIDENÇIÀRIOS (ACORDO CADPREV N° 00160/2017)

DEVEDOR
Ente Federativo/UF: 
Endereço:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
Representante legal: 
CPF:
Cargo:
E-mail:

Bezerros/PE
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS
CENTRO
(081) 3728-6700
joaycesilca@gmail.com
Severino Otávio Raposo Monteiro
024.197.694-49
Prefeito
iprebe2004@hotmail.com

CNPJ:

CEP:
Fax:

10.091.510/0001-75

55660-000

Complemento: Prefeito Municipal
Data início da gestão:

CREDOR 

Unidade Gestora: 
Endereço:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
Representante legal: 
CPF:
Cargo:
E-mail:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS
RUA EUCLIDES DE ANDRADE LIMA
CENTRO
(081) 3728-6718
iprebe2004@hotmail.com
Mirian Eustaquío de Carvalho
883 853 704-63
Gestor
joaycesilva@gmail.com

CNPJ:

CEP:
Fax:

04.272.224/0001-03

55660-000

Complemento:
Data início da gestão:

Diretora Presidente

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciáríos com fundamento na Lei n° 
Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Bezerros da 
quantia de R$ 4.631.194,12 (quatro milhões e seiscentos e trinta e um mil e cento e noventa e quatro reais e doze centavos), correspondentes aos 
valores de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao 
período de 05/2016 a 12/2016, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Bezerros confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui 
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida e assume integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 4.631.194,12 (quatro milhões e seiscentos e trinta e um mil e cento e noventa e quatro reais e doze centavos), será pago em 60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 77.186,57 (setenta e sete mil e cento e oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) atualizadas de 
acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 77.186,57 (setenta e sete mil e cento e oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), vencerá em 30/05/2017 e as 
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o 
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, 
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero virgula cinquenta por 
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n° Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado dei 
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão respo 
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados
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desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
atualização pelo iPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgâo responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao 
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atuaiizadas na forma da dáusuia terceira;
b) das contribuições previdendárias não induidas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das dáusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integrai das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Partidpação dos Municípios - FPM.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado peto ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Bezerros - PE /12/04/2017

GERENTE ADMINISTRATiVO FINANCEIRO 
CPF: 030.353.474-50 
RG: 5208587

Testemunhas:

INSTITUTO DE PREVtDÍ

RG: 6650653

Página 2
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV N° 00160/2017)

DECLARAÇÃO

Severino Otávio Raposo Monteiro, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos 
Previdenciários n° 00160/2017 firmacto entre o/a Bezerros e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS em 
12/04/2017, foi publicado emoT-f /O \ I no

Página 3
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO _______________ ______________________________________________

CNPJ: 10.091.510/0001-75 Número do acordo: 00160/2017 Data de consolidação do Termo: 12/04/2017
Ente: Prefeitura Municipal de Bezerros / PE Data de assinatura do Termo: 12/04/2017

Título: Contribuição Patronal - Prefeitura Municipal Data de vencimento da 1* 30/05/2017

Lei autorizativa do parcelamento: Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015

2. RESULTADO DA RUBRICA ________________________________________________________________________

Rubrica: Contribuição Patronal
Competôncla: Inicial: 05/2016 Final: 13/2016 Quantidade de Parcelas: 60

Diferença apurada: 4.336.227,16 Diferença apurada atualizada: 4.631.194,12

Valor da parcela na data de consolidação: 77.186,57

p-Critérios de atualização para consolidação do débito: —......  - - -  -------- ■ ■ - ■■ -    —  ■ ■■  .......... ■ ■ ■■  . ...........■■■ ■■■ ■ ■■■ ---------
índice: IPCA Taxa de Juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00%

r—Crltérios de atualização das parcelas vincendas: ------  - - - - - ■ -—  .................. ......  - ------------- ----
índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

r—Critérios de atualização das parcelas vencidas: ......  .......... .......—  ■ ■ — ..................................................
índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00%
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

. DIFERENÇA APURADA lNDICE(%) VARIAÇÁO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA JPlEfRiNCA
ATUALIZADA

03/2016 99.391,65 0,43 4,31 4.283,78 6,00 6.220,53 1.987,83 111.883,79

04/2016 95.469,18 0,61 3,68 3.513,27 5,50 5.444,03 1.909,38 106.335,86

05/2016 381.050,35 0,78 2,88 10.974,25 5,00 19.601,23 7.621,01 419.246,84

06/2016 383.446,66 0,35 2,52 9.662,86 4,50 17.689,93 7.668,93 418.468,38

07/2016 503.779,65 0,52 1,99 10.025,22 4,00 20.552,19 10.075,59 544.432,65

08/2016 512.249,37 0,44 1,54 7.888,64 3,50 18.204,83 10.244,99 548.587,83

09/2016 471.740,05 0,08 1,46 6.887,40 3,00 14.358,82 9.434,80 502.421,07

10/2016 471.471,01 0,26 1,20 5.657,65 2,50 11.928,22 9.429,42 498.486,30

11/2016 477.916,85 0,18 1,01 4.826,96 2,00 9.654,88 9.558,34 501.957,03

12/2016 474.516,62 0,30 0,71 3.369,07 1,50 7.168,29 9.490,33 494.544,31

13/2016 465.195,77 0,30 0,71 3.302,89 1,50 7.027,48 9.303,92 484.830,06

TOTAL: 4.336.227,16 70.391,99 137.850,43 86.724,54 4.631.194,12

13/04/17 08:23 wi Página 2 de 3
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ENTE:

Representante Legal:

Prefeitura Municipal de Bezerros / PE -10,091.510/0001-75 

024.197.694-49 - Severino Otávio Raposo Monteiro Data

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS - 04.272.224/0001-03

Representante Legal: 883.853.704-63 - Mirian Eustaquio de Carvalho Dataa ffilu t/o2Q W

TESTEMUNHAS:

Nome: ELIAS MARÇAL DE ARAÚJO NETO 

Cargo: GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

CPF: 030.353.474-50

Nome: EMMANOELA MYLEIDE MAXtMO DA SILVA 

Cargo: ASSESSOf 

CPF: 043.392.964-22

13/04/17 08:23 v i.i Página 3 de 3
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
Acordo CADPREV n° 00160/2017 Data 12/04/2017

Valor consolidado 4.631.194,12 Valor da prestação inicial 77.186,57

Número prestações 60 Vencimento 1a prestação 30/05/2017

DEVEDOR

Ente Federativo Bezerros/PE CNPJ 10.091.510/0001-75

Representante Legal Severino Otávio Raposo Monteiro CPF 024.197.694-49

Conta para débito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 6010-0

CREDOR

Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DOS BEZERROS CNPJ 04.272.224/0001-03

Representante Legal Mirian Eustaquio de Carvalho CPF 883.853.704-63

Conta para crédito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 18069-6

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento:
1.1 -  das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 -  das contribuições previdenciárias não incluidas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 -  Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições 
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 -  Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela 
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 -  Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM.
2.4 -  O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo- 
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Social, por meio do CADPREV.

Bezerros/PE -12/04/2017
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TERMO DE ACORDO DE PARÇELAMENTQ E
CQNFISSÃ Q D£ DÉBIT OS RREVIDENCIÁRlQSiACQRDO CADEREV N° QQ163/2Q.1Z)

DEVEDOR
Ente Federativo/UF: 

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal: 

CPF:

Cargo:

E-mail:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS 

RUA VITORINO PEREIRA DE LIMA 

CENTRO 

(81)3728-6717

smsprefeituradebezerros@gmail.com 

WENDEL GUSTAVO BEZERRA FRANÇA 

734.106.404-87 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

smsprefeituradebezerros@gmail.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

13.486.604/0001-31

55.660-000

Complemento:

Data início da gestão: 02/01/2017

CREDOR 
Unidade Gestora: 

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal: 

CPF:

Cargo:

E-mail:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS

RUA EUCLIDES DE ANDRADE LIMA

CENTRO

(081)3728-6718

iprebe2004@hotmail. com

Mirian Eustaquio de Carvalho

883.853.704-63

Gestor

joaycesilva@gmail.com

CNPJ:

CEP:

Fax:

04.272.224/0001-03

55660-000

Complemento:

Data início da gestão:

Diretora Presidente

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS é CREDOR junto ao DEVEDOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BEZERROS da quantia de R$ 1.951.173,97 (hum milhão e novecentos e cinquenta e um mil e cento e setenta e três reais e noventa e sete 
centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos 
servidores públicos, relativos ao período de 03/2016 a 03/2017, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP 
anexo.

Pelo presente instrumento o/a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá- 
lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 1.951.173,97 (hum milhão e novecentos e cinquenta e um mil e cento e setenta e três reais e noventa e sete centavos), será pago em 
60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 32.519,57 (trinta e dois mil e quinhentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos) atualizadas 
de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 32.519,57 (trinta e dois mil e quinhentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos), vencerá em 30/05/2017 e as 
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o 
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrum ento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança jud icia l da dívida, 
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social. /

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES X
Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em yquel 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta po r 
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n° Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde 
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão respons 
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENC1ÁR10S (ACORDO CAPP-REV-MlOOl 61/2011)

desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
atualização pelo IPCA acum ulado desde o mês do vencim ento até o mês anterior ao do pagam ento da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao 
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente.
A  vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM1', conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste term o de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicia l ou 
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirim ir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Assinam este termo na condição de in terveniente-garante e responsável solidário pelos débitos ora confessados o representante legal ao final 
qualificado.

Bezerros - PE / 27/04/2017
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
.CQNF.1.S.SÃQDE-DÉB1TÍ2S EREVIDENCIÁEUQS.(ACQRD£1£ADPREV N° 0Q161/2Q17)

ELIAS MARÇAL DE ARAÚJO NETO 

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

CPF: 030.353.474-50 

RG: 5208587

EMMANOELA MYLEIDE MAXIMO DA SILVA 

ASSESSORA JURÍDICA 

CPF: 043.392.964-22 

RG: 6650653
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IER.MQ._DE_ACORDO DE PARCELAMENTOS 
■GQNP1SSÃQUE D£BHQ&£BEV1DENCIAB1Q&ÍACQRD.P..CADRBEV N° 0016172017.)

DECLARAÇÃO

Severino Otávio Raposo Monteiro, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos 
Previdenciários n° 00161/2017, firm ado entre o/a FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES M UNICIPAIS DOS BEZERROS em 27/04/2017, fo i publicado em no

^ m u r a l

Página 4
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P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L
Secretaria de Políticas de  

Previdência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO_______________________________________________________________________________________________

CNPJ: 10.091.510/0001-75 Número do acordo: 00161/2017 Data de consolidação do Termo: 27/04/2017

Ente: Prefeitura Municipal de Bezerros / PE Data de assinatura do Termo: 27/04/2017

Titulo: CONTRIBUIÇÃO PATRO NAL- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Data de vencimento da 1* 30/05/2017

Lei autorizativa do parcelamento: Lei n° 1.138, de 07 de Maio de 2015

2. RESULTADO DA RUBRICA___________________________________________________________________________________________________________________________

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência: Inicial: 03/2016 Final: 03/2017 Quantidade de Parcelas: 60

Diferença apurada: 1.826.594,24 Diferença apurada atualizada: 1.951.173,97

Valor da parcela na data de consolidação: 32.519,57

|—Critérios de atualização para consolidação do débito: ------------------------------- ---------------- ---------------------------------------------------------------------------- ------------------------------ --------------------------------------------------------

indlce: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00%

|—Critérios de atualização das parcelas vincendas: ■ ■ . ■ .................. ..................  . .................. .................. ..................      ........ ..................

indice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

j—Critérios de atualização das parcelas vencidas: ............. ............................................................................................................................................................................................................................................................

índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

27/04/17 11:03 v i. i Página 1 de 3
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P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L
Secretaria de Políticas de 

Previdência Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA j DICEÍ%1 VAR lA rÃ n í0/  \ ATUALIZAÇÃO JUROS PERC,f%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

149.151,3203/2016 132.174,55 0,43 4,57 6.040,38 6,00 8.292,90 2.643,49

04/2016 134.857,16 0,61 3,94 5.313,37 5,50 7.709,38 2.697,14 150.577,05

05/2016 135.306,23 0,78 3,13 4.235,09 5,00 6.977,07 2.706,12 149.224,51

06/2016 117.906,67 0,35 2,77 3.266,01 4,50 5.452,77 2.358,13 128.983,58

07/2016 123.825,55 0,52 2,24 2.773,69 4,00 5.063,97 2.476,51 134.139,72

08/2016 131.535,76 0,44 1,79 2.354,49 3,50 4.686,16 2.630,72 141.207,13

09/2016 136.125,07 0,08 1,71 2.327,74 3,00 4.153,58 2.722,50 145.328,89

10/2016 135.721,57 0,26 1,45 1.967,96 2,50 3.442,24 2.714,43 143.846,20

11/2016 135.987,23 0,18 1,27 1.727,04 2,00 2.754,29 2.719,74 143.188,30

12/2016 135.357,04 0,30 0,96 1.299,43 1,50 2.049,85 2.707,14 141.413,46

13/2016 130.764,22 0,30 0,96 1.255,34 1,50 1.980,29 2.615,28 136.615,13

01/2017 125.055,49 0,38 0,58 725,32 1,00 1.257,81 2.501,11 129.539,73

02/2017 125.350,73 0,33 0,25 313,38 0,50 628,32 2.507,01 128.799,44

03/2017 126.626,97 0,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2.532,54 129.159,51

TOTAL: 1.826.594,24 33.599,24 54.448,63 36.531,86 1.951.173,97

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 L

U
C

IE
L

L
E

 SIL
V

A
 L

A
U

R
E

N
T

IN
O

, JE
FFE

R
SO

N
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3108478a-a760-48f4-90cf-c5649da58408



P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L
Sucre U rta  de Políticas de 

PntvfdéncU Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ENTE:

Representante Legal:

UNIDADE GESTORA: 

Representante Legal:

TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Bezerros / PE - 10.091.510/0001-75 

024.197.694-49 - Severino Otávio Raposo Monteiro Data Assinatura:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS - 04.272.224/0001-03 

883.853.704-63 - Mirian Eustaquio de Carvalho Data x&ÓiS)O i 3 -  Assinatura:

_____________----------------------------------- ----------
Nome: ELIAS MARÇALMTjE ARAÚJO NETO 

Cargo: GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

CPF: 030.353.474-50

Nome: EftlMANOELA MYLEIDÇ MAXIMO DA SILVA 

Cargo: ASSESSORA JURtOÍCA 

CPF: 043.392.964-22

27/04/17 11:03 vi.i Página 3 de 3
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS -FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

Acordo CADPREV n° 00161/2017 Data 27/04/2017

Valor consolidado 1.951.173,97 Valor da prestação inicial 32.519,57

Número prestações 60 Vencimento 1a prestação 30/05/2017

DEVEDOR

Ente Federativo Bezerros/PE CNPJ 10.091.510/0001-75

Representante Legal Severino Otávio Raposo Monteiro CPF 024.197.694-49

Conta para débito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 6010-0

CREDOR

Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DOS BEZERROS CNPJ 04.272.224/0001-03

Representante Legal Mirian Eustaquio de Carvalho CPF 883.853.704-63

Conta para crédito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 18069-6

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento:
1 .1— das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e nào pagas no seu vencimento;
1.2 -  das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 -  Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições 
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 -  Recebida a comunicação, o 8anco  do Brasil debitará o va lor devido na conta do ente federativo, rta data de liberação da primeira parcela 
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 -  Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM.
2.4 -  O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo- 
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo dectara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Social, por meio do CADPREV.

Bezerros/PE - 27/04/2017

ASSINATURAS
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00691/2018^

DEVEDOR

Ente Federativo/UF:
Endereço:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
Representante legal: 
CPF:
Cargo:
E-mail:

Bezerros/PE
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS
CENTRO
(081) 3728-6700
joaycesilva @g m a i I .com
Severino Otávio Raposo Monteiro
024.197.694-49
Prefeito
iprebe2004@hotmail.com

CNPJ:

CEP:
Fax:

10.091.510/0001-75

55660-000

Complemento: Prefeito Municipal
Data início da gestão:

CREDOR 

Unidade Gestora: 
Endereço:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
Representante legal: 
CPF:
Cargo:
E-mail:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS
RUA EUCLIDES DE ANDRADE LIMA
CENTRO
(081)3728-6718
Iprebe2004@hotmail.com
Mirian Eustaquio de Carvalho
883.853.704-63
Gestor
joaycesilva@gmail.com

CNPJ:

CEP:
Fax:

04.272.224/0001-03

55660-000

Complemento: Diretora Presidente
Data início da gestão:

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei n° 1.138, de 07 de maio de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Bezerros da 
quantia de R$ 657.928,63 (seiscentos e cinqüenta e sete mil e novecentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos), correspondentes aos valores 
de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 
05/2017 a 02/2018, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Bezerros confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui 
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 657.928,63 (seiscentos e cinqüenta e sete mil e novecentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos), será pago em 60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 10.965,48 (dez mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) atualizadas de 
acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 10.965,48 (dez mil e novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), vencerá em 30/06/2018 e as 
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o 
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, 
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinqüenta por 
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n° Lei n° 1.138, de 07 de maio de 2015.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado dfisdeo mês da consolidação 
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão reâDonsável por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinqüenta por cento ao mês), acumulados des$Je o mês\qa[çons£Jidação até o mês 
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial. l \
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00691/2018^

DECLARAÇÃO

Severino Otávio Raposo Monteiro, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débit( 
Previdenciários n° 00691/2018, firmado entre o/a Bezerros e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS e 
17/05/2018, foi publicado em ÍSb> fcÒ I no

mural
()  jornal_________________________ - Edição n°___________ , de_____ /_____ /
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00691/20181

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, Incidirá 
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinqüenta por cento ao 
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdendárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações 
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3 
(três) meses consecutivos ou alternados.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dírímir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual^eor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Bezerros - PE /17/05/2018

^Prefeitura Municipal Yle Bezerros 
SeverinoJfóávio Raposo Monteiro

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIbORES MUNICIPAIS DOS BEZERROS 
Mirian Eustaquio cje Carvalho

Testemunhas:

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
CPF: 030.353.474-50 
RG: 5208587

EMM/yíOELA MYLEIDE MAXJJ 
ASSESjSORIA JURIDIÇÍ 
CPF: 043^92S& ZÜ Í 
RG. 6650653
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PR E VID Ê N CIA  SOCIAL
Scctvtarta do Poiiticjs dc 

ytBYidÀndn Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

C N P J: 10 .091.510/0001-75 

E nte: Prefeitura Municipal de Bezerros /  PE

T itu lo: CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PREFEITURA 

Lei autorizativa d o  p a rce la m en to : Lei n° 1 .138, d e  07 d e maio d e  2015

N úm ero d o  a c o r d o : 00691/2018 Data d e  c o n s o l id a ç ã o  d o  T erm o: 17/05/2018

Data d e  assinatura  d o  T erm o: 17/05/2018

Data d e  v en c im en to  da 1* 30/06/2018

2. RESULTADO DA RUBRICA

R u b rica : Contribuição Patronal

C om p etên c ia : Inicial: 05 /2017 Final: 02 /2018 Q u an tidade d e  P a rce la s :

D iferen ça  ap u rad a : 614.426,63  D iferen ça  apurada atualizada: 657.928,63

V alor da parce la  na data d e  c o n s o l id a ç ã o : 10 .965,48

i—C ritérios d e  a tu a lização  para c o n s o lid a ç ã o  d o  d é b ito : ----------------------------------------------------------------------

ín d ice : IPCA Taxa d e  ju r o s : 0,50 am T ip o  d e  ju r o s : Sim ples

60

Multa: 2,00 %

C ritórinc Ho nflinli*nrün Hae m rrn ln c  win^onHae*

ín d ice : IPCA Taxa d e  ju r o s : 0,50 am T ip o  d e  ju r o s : S im ples

ín d ice : IPCA Taxa d e  ju r o s : 0,50 am T ip o  d e  ju ro s : S im ples Multa: 2 ,00  %
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PREVIDÊN CIA SOCIAL
S ecre ta tfa  d c  M í t i c o s  do  

P tttv idÂ nc ia  S octo !

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSIN ATU RAS

ENTE: Prefeitura Municipal d e  B ezerros /  PE - 10.091.510/0001 -75

R ep resen ta n te  L egal: 024 .197.594-49  - Severino Otávio R a p oso  Monteiro Data A ssin atu ra

UNIDADE G E ST O R A: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA D OS SERVID ORES MUNICIPAIS DOS BEZE RR O S - 04 .272 .224 /0001-03

R ep resen ta n te  L egal: 883 .853.704-63  - Mirian Eustaquio de Carvalho D ata:^

TESTEM UNHAS:

C PF: 030.353.474-50

N dm e: EMMANOELA Rt^LEIDE MAXIMO DA SILVA

C argbi^ A SS E SS O R IA JyR ID IC A

CPF: 043.392.964-22
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PR EVIDÊN CIA SOCIAL
SccneUrt» de M í t ic a s  dc  

Prmvtdència Social

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAM ENTOS DA RUBRICA

MPETÊNCIA
DIFERENÇA A PU RAD A

ÍN DICEÍ% ÍVARIACÂOf% t ATUALIZAÇÃO JU R O S PERC.<%> JU ROS MULTA
DIFERENÇA

ATUALIZADA

05/2017 60 .904 ,59 0,31 2 ,4 5 1.492,16 5,50 3.431,82 1.218,09 67.046,66

06/2017 62 .343 ,38 -0.23 2 ,68 1.670,80 5,00 3.200,71 1.246,87 68 .461 ,76

07/2017 62 .219 ,48 0,24 2,44 1.518,16 4.50 2.868,19 1.244,39 67 .850 ,22

08/2017 61 .341 ,72 0,19 2 ,24 1.374,05 4,00 2.508,63 1.226,83 66 .451 .23

09/2017 61 .341 ,72 0,16 2 ,08 1.275.91 3,50 2.191,62 1.226,83 66.036,08

10/2017 62 .457 ,76 0,42 1.65 1.030,55 3,00 1.904,65 1.249,16 66 .642 ,12

11/2017 62 .094 ,85 0,28 1,37 850,70 2,50 1.573,64 1.241,90 65 .761 ,09

12/2017 58 .562 ,79 0,44 0 ,92 538,78 2,00 1.182,03 1.171,26 61 .454 ,86

13/2017 60 .532 ,56 0 ,92 556,90 2,00 1.221.79 1.210,65 63 .521 .90

01/2018 0,00 0,29 0 ,63 0,00 1,50 0,00 0,00 0,00

02/2018 62 .627 ,78 0,32 0,31 194,15 1,00 628,22 1.252,56 64.702,71

TOTAL: 614.426,63 10.502,16 20 .711 .30 12.288,54 (\ 657.928,63

22/05/18 11:18 w i Página 2 de 3
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

Acordo CADPREV n° 00691/2018 Data 17/05/2018

Valor consolidado 657.928,63 Valor da prestação inicial 10.965,48

Número prestações 60 Vencimento 1a prestação 30/06/2018

DEVEDOR

Ente Federativo Bezerros/PE CNPJ 10.091.510/0001-75

Representante Legal Severino Otávio Raposo Monteiro CPF 024.197.694-49

Conta para débito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 6010-0

CREDOR

Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DOS BEZERROS CNPJ 04.272.224/0001-03

Representante Legal Mirian Eustaquio de Carvalho CPF 883.853.704-63
Conta para crédito Banco do Brasil Agência n° 1643-8 Conta n° 18069-6

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia de pagamento:
1.1 -  das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 — das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada ãs liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 — Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições 
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do valor devido, com cõpia ao ente.
2.2 -  Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela 
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 — Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM.
2.4 -  O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo- 
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as conseqüências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Social, por meio do CADPREV.

Bezerros/PE - 17/05/2018
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Bezerros / PE

10.091.510/0001-75CNPJ:

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SAÚDETítulo

18/05/2018Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 30/06/2018

Número do acordo: 00692/2018

Lei autorizativa do Lei nº 1.138, de 07 de maio de 2015

Data de assinatura do Termo: 18/05/2018

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:04/2017 02/2018 60Quantidade de Parcelas:

Diferença 1.258.848,27 Diferença apurada 1.352.654,90

Valor da parcela na data de 22.544,25

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

04/2017 120.587,64 0,14 2,76 3.328,22 6,00 7.434,95 2.411,75 133.762,56

05/2017 119.228,63 0,31 2,45 2.921,10 5,50 6.718,24 2.384,57 131.252,54

06/2017 116.302,10 -0,23 2,68 3.116,90 5,00 5.970,95 2.326,04 127.715,99

07/2017 111.565,19 0,24 2,44 2.722,19 4,50 5.142,93 2.231,30 121.661,61

08/2017 113.972,61 0,19 2,24 2.552,99 4,00 4.661,02 2.279,45 123.466,07

09/2017 113.873,62 0,16 2,08 2.368,57 3,50 4.068,48 2.277,47 122.588,14

10/2017 117.834,49 0,42 1,65 1.944,27 3,00 3.593,36 2.356,69 125.728,81

11/2017 109.052,13 0,28 1,37 1.494,01 2,50 2.763,65 2.181,04 115.490,83

12/2017 114.550,70 0,44 0,92 1.053,87 2,00 2.312,09 2.291,01 120.207,67

13/2017 88.259,29 0,92 811,99 2,00 1.781,43 1.765,19 92.617,90

01/2018 13.781,25 0,29 0,63 86,82 1,50 208,02 275,63 14.351,72

02/2018 119.840,62 0,32 0,31 371,51 1,00 1.202,12 2.396,81 123.811,06

TOTAL: 1.258.848,27 22.772,44 45.857,24 25.176,95 1.352.654,90

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ELIAS MARÇAL DE ARAUJO NETO

Cargo

TESTEMUNHAS

Nome

ENTE:

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

CPF: 030.353.474-50

Cargo

Nome

ASSESSORIA JURIDICA

043.392.964-22CPF:

EMMANOELA MYLEIDE DA SILVA

Prefeitura Municipal de Bezerros / PE - 10.091.510/0001-75

Representante 024.197.694-49 - Severino Otávio Raposo Monteiro Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante 883.853.704-63 - Mirian Eustaquio de Carvalho

IPREBE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS BEZERROS - 04.272.224/0001-03
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